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CAPITULO PRIMEIRO 

A SEPARAÇAO DA IGREJA DO ESTADO PELO DECRETO 119-A - 
DE 7 DE JANEIRO DE 1890 

1) A iseparriçPLo da Igreja do Estado no sistema de relaçaes entre Estado- 
Igreja 

O problema das relações entre Estado e Igreja cristalizou-se ao longo 
da hist6ria numa shrie de sistemas. 

Este estudo não tem interesse puramente histórico mas encerra um 
conteúdo importante para o nosso trabalho. 

Os diferentes sistemas representam verdadeiras categorias mentais 
e atitudes que se refletem tarnbern em nossos dias. 

Pensadores hB que com uma not8vel falta de perspectiva consideram 
a "cristandade medieval" como situação para a qual deve tender-se como 
um ideal: outros, carentes também de visão histórica, querem ainda repro- 
duzir na atualidade as solugões "laicistas", próprias de um liberalismo 
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oitocentista, felizmente u!trapassado. Alguns regimes poilticos atuals, 
igualmente almejando reviver situaç6es histbricas passadas, pretendem 
manter privildgios ou regalias edesiAsticas que deveriam ter ficado lrre- 
versivelmente canceladas com a morte do Regalismo. 

Não falta tambdrn quem sonhe com urna solução totalmente nova 
ap6s o Concílio Vaticano II, numa total ruptura com a doutrina tradicional. 
Em outros setores, enfim, culpa-se a Igreja de ter-se comprometido int* 
resseiramente com as forças paIlticas e econbmicas mais representa- 
tivas de cada bpoca. Pretende-se, assim, indicar que a Igreja não dispõe 
de um sistema permanente de princípios nas suas relações com o Estado, 
mas que, pelo contrhrio, flutua continuamente ao sabor dos interesses 
temporais de carater circunstancial. 

Estas consideraçdes mostram que o estudo dos sistemas de relaçO8s 
dever8 ter, por um lado, uma dimensão hist6rica que visualize uma pano- 
rAmica ampla e, por outro, uma dimensão doutrina1 que determine as 
caracterlsticas ideoldgicas de cada sistema. Desta forma, torna-se possl- 
vel distinguir as variantes histdricas e polfticas concretas dos prindpios 
permanentes. ( I )  

I - Cesaropapismo 

O Cesaropapismo representa uma tentativa de restauração do siste- 
ma prb-cristão que unificava os dois poderes na pessoa do Imperador. 
A tend&ncia iniciou-se com Constantino, que chegou a dizer: "tudo o que 
eu quero deve considerar-se um canon" (lei eclesiástica) t2); ramifican- 
do-se, mais tarde, na parte oriental do tmp4rio (Bizilncio), consolidou-se 
definitivamente, apds o grande cisma do Oriente at6 a Bpoca dos Czares, 
para morrer entre as mãos da revolução bolchevique e ressuscitar, mais 
tarde, no seio do Comunismo. 

No Ocidente, com uma existdncia mais restrita por causa da resis- 
t8ncia da Igreja Romana, o Cesaropapismo prolongou-se em forma lar- 
var at8 B extinção do Impbrio Romano. 

Com a apariçao do novo Sacro Imp8rio Romano, sob o regime im- 
plantado por Cartos Magno, e Otto, o Grande, o poder civil começou 
novamente a considerar a hierarquia eclesidstica mais como instrumento 
politico do que como detentora dos oflcios espirituais. 

A resistdncia da Igreja perante o Cesaropapismo encontra em Gre- 
@rio VI1 o mais incansAvel lutador contra o direito imperia) "das inves- 
tiduras" que termina na concordata de Worms {1122), onde se concluiu 
por reconhecer exclusivamente ao Papa a transmissão espiritual dos ofi- 
cios h ierarquicos. 

II - 0 Regalismo 

Na alta Idade MBdia e especialmente nos albores da Renascimento, 
começou-se a formar a consci&ncia da nacionalidade e do Estado inde- 
{i) CIFUEHTES. o.c., pAp. 45. 
12) BEAU DE LOMEEIIE, h IgrOji a o Emtado - Um Ptobkm Pinnanint~, SBa Pau$o, 1858. p8p. 20 a i .  
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pendente que rompia num pluralismo de soberanias o monismo de "cris- 
tandade" ou do mundus chrlstlanus universal. 

Sem dúvida, esta consciencia social da nacionalidade representa um 
progresso na hist6ria humana, mas a supervalorização da id8ia de nacio- 
nalidade degenerou em nacionalismo, provocando o fenbmeno do abso- 
lutismo estatal. (8) 

Este aceitou a tese defendida por Marcilio de Pádua na sua obra 
Defensor Pacls para afirmar a cornpetencia direta do soberano em toda 
a vida social e, portanto, na vida religiosa. Essa doutrina foi mais tarde 
ampliada pela corrente polltica da teologia protestante, ao defender a 
tese culus reglo elus rellglo que atribuía a cada soberano a capacidade 
de ser ao mesmo tempo chefe da religião e da nação. 

Desse modo, nascem os sistemas do "Galicanismo", "Josefismo", "Fe- 
bronianismo", (4) manifestaç6es do Regatismo, entendendo por tal uma 
intrusão ilegltlma do poder civil nos negócios eclesi8sticos e defendendo 
a subordinação da Igreja ao Estado. (") 

Ecclesia est In Statu: a Igreja está no Estado. Esta 15 a f6rmula gr4- 
fica através da qual o Regatismo Estatal justifica sua intetvenção direta 
ou indireta nos assuntos eclesi8stfcos. Se a Igreja est8 radicada no Es- 
tado, este possui um direito sobre os  bens e as pessoas que residem no 
territbrlo de sua jurisdiçiio. (R) 

As principais instituições regalistas são o padroado, o benepfgcito 
ou exequatur e os recursos. 

O padroado (') não é uma instituição propriamente regalista, mas, 
atravds dele, introduziram-se abusos claramente regalistas. . . 

Entre os privilégios desta instituição destaca-se o direito de apresen- 
tação de arcebispos e bispos. A nomeaçao destes cargos eclesiAsticos 
compete exclusiva e diretamente ti Santa SB, mas esta pode conceder ao 
poder civil o direito de apresentação ou proposta de alguns nomes para 
que o prbprio pontífice, se o julgar conveniente, faça a nomeação entre 
as pessoas índicadas. 

O benepldcito B uma figura tipicamente regalista que supõe a neces- 
sidade do assentimento estatal para que possam vigorar ao menos no 
foro externo os atos da autoridade eclesiAstica. 

13) LOMENIE. 0.C.. p8Q. 7 0 8 .  
(4) Juntlno Febrbnlo, pseudbnlmo de Juan Nlcolaa Von Hontelm. recolheu a Sua doutrina regaliata na sua 

obra 00 datu Ecclsilai (1763). condenada depols por Clemente XI11 e da  qual se retratou em 1778. 
A sua doulrlns B um apenhado das teorias proteatantas e gnlicenaa. 

(5)  "Vossa Excellnola sabe quanto ae tem abusado do direito de Inapecpão, escreva O. Macedo Costa ao 
MnrpuBi de Ollnde. O Janienlamo parlamentar, o Febrontanlarno ou Joseflamo acobertaram cons- 
tantemente iuas tend8nelas Invasoras sob o e ipec low  nome de lu8 Inrpecilonir circa macra ou i o b  o 
nome mal8 eapecloao de lu8 protacllonli: o que tudo se pode reduzlr B ldrmula mais breve lua I n  micra. 
Cfr. LUSTOSA, o-c.. pkg. 97. 

(6) CAETANO BRUNO. EI Dimcho pbl ludn d. ia Ipl*rIa Qn AmnBnii, Tomo I I ,  Busnns Alrer, 1956, ptigs. 
107-111. 

(7) "lua patronatus est iurnma privilegiorum. cvrn quibusdsrn oneribus. quae ex Ecclesiae concennione 
compelunt fundntorlbus cathollcla icclei ias.  cappellae, au? beneltcii, vel etiam eis qui ab il l ls csuaam 
habent". Cen. 1.448. 
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Finalmente, os chamados "recursos" consistemy segundo a concel- 
tuação que deles dáo os regalistas, numa apelação contra o abuso ou 
imgrocedencia dos tribunais eclesi~sticos. 

Vem a ser um direito que assiste a todo cidadão, inciusjve ao clB 
rigo, de acudir ao juiz civil para que corrija as sentenças do juiz ecla 
siAstico. tS) 

Estas tr&s instituiç6es vigoraram no Brasil durante a Constituiçao do 
Império e toram extintas pelo Decreto 119-A, de 7 de ianelro de 1890. 

11 1 - O Sistema Teocrdtlco 

A Teocracia ou Curialtsmo pode-se definir como um sistema jurl- 
dico que defende o poder direto do Papa sobre a ordem temporal e a 
submissáo do Estado B Igreja, inclusive nas coisas temporais. (*) 

Dentro do sistema hierocratico, antftese do Regatismo, toda classe 
de autoridades civis e eclesi8sticas formam uma escala hierdrqulca, co- 
mo se todas pertencessem h ordem sobrenatural e divina, pr6prla da 
Igreja. 

No cume estA a autoridade do Papa, universal sob todos os aspec- 
tos, por estender-se n8o sb a todos os homens mas também a todas as 
coisas, quer sejam de carater espiritual ou temporal. 

Nao se negam a necessidade e atribuições do poder civil, mas sim 
consideram-se-nas subordinadas, na sua origem e no seu exercício. (i0) 

Assim, os autores "curialistas", defendendo a chamada "teorla das 
duas espadas" ou do duplo poder do Papa sobre o temporal e o espiri- 
tual, colocavam a Igreja fora das suas verdadeiras competbncias. Sem 
fazer urna clara distinçiio entre a esfera natural e sobrenatural e funda- 
mentando-se no caráter eminente e supremo das finalidades de Igreja, 
pretendiam considerar o Imperador simplesmente como o vassalo mais 
digno e elevado da Papa. 

E muito discutido o problema da origem, desenvolvimento e extena8o 
do sistema teocrfitico. (I1} 

De qualquer mado, o sistema nunca se revelou explicitamente em 
nenhuma constituição dogmática, nem formou parte da doutrina oflclai 
da Igreja. (I2) 

D. Macedo Costa afirmava que no Brasil convinha "harmonizar os 
dois poderes, sob pena de ser reduzida a ordem social a um caos me- 
donho. 
(8) ALFREDO OTTAVIANI, Inrtltutlonis lurti Pubblkl Ecclsrliitici, Vol. 1 1 ,  Roma, 1047, pAg. 117; BRUNO. 

o .c . ,  pau. 159. 
(Q) OTTAVIANI. 0.e.. pAg. 708 .  
(701 BRUNO. 0 . c . .  pág. 189. 
( 1 1 )  MICHELE MACCARONE, Uiliu s Itato nslli doltrina d1 Pipa Innocmnz~ lll. Roma, I M O ,  p6g. 40. 
(12) Slrva-noi como crftica ao Siiluma Teocrbtlco as palavras de PIO XII: "A Igreja n h  i 6  recOnhW8 mo 

ao poder clvll o pleno uso da sua sobarsnla e defende uma sB e lepltlrna laiçldsde do Eitsdo, ma* 
Impbe-se, como dever correlativo, n4o imiaculr+ae, sem junta cnuaa, na dlreç8a d a i  CO~MB sitrlmrninto 
humanas." Enclcllci JJbl h i n 8  Clr. L. BENAVIDES. La Ls#ltlmi Liltldmd de1 Fitado, 'Wu*atm 
Tlempo". n.0 50, agosto 1958, Universidade do Navarra. p&(t 156. 
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Uma teocracía absurda na Igreja aniquilaria a ação do poder secular 
e uma autocracia religiosa no Estado absorveria a autonomia espiri- 
tual'' ( I B )  

2) Antecedentes do Decreto 119-A 

A situação entre a Igreja e o Estado, nos últimos anos do Impbrio, 
longe de melhorar, se deteriorava cada vez mais. 

Em agosto de 1888, um ano antes da proclamaçáo da República, em 
sua representaçáo diriglda à Assembléia-Geral Legislativa, D. Macedo 
Costa traçava um panorama triste da vida brasileira: 

"A Igreja diminuida em seu prestigio. O clero abatido, mendi- 
cante, e muitlssimo desfalcado em número. . . E, se o Chefe Es- 
piritual da Igreja, o Sumo Pontlfice, envia ordens e conselhos 
para a direçáo das consciências, dá-se rebate no Parlamento 
corno se tratasse de invasão de um inimigo nas fronteiras do 
Irnphrio. 

Olhando para o lado do campo católico esta é a situação: enfra- 
quecidos, desamparados e ainda por cima presos nas algemas 
do regalismo. 

Se olharmos para outro campo, vemos o materialismo e o ateís- 
mo corrompendo a mocidade do alto das cadeiras dos liceus e 
academias. Vemos propagar-se por toda parte o principio de que 
a ciência 6 a antítese de f6." (I4) 

A situação geral politica do Brasil se agravava dia e dia e era 
francamente revolucionária. No terreno religioso, o ateísmo e o positi- 
vismo davam-se as mãos com o apoio thcito dos governantes. 

Não havia enganos quanto ao futuro que estava reservado A rnonar- 
quia. Tudo indicava que o período republicano era uma questão de dias. 

O sentimento monárquico de fidelidade Sts instituições estava enca- 
nescendo. O clero ainda estremecia aos golpes da perseguição aos bispos; 
os produtores estavam feridos pela abolição da escravidão. Todos haviam 
abandonado sua antiga dependência e sua fé no trono e se mantinham ou 
indiferentes h sua sorte ou francamente manifestavam sua oposição ao 
regime. 

O exkrcito rompera seus liames de simpatia com ele e esperava os 
acontecimentos firmemente decidido a se não opor a nenhuma mudança 
democrdtica. (I6) 

A calmaria dessa paz lúgubre que enchia a nação denunciava a 
pr6xima tempestade contra o regime incapaz das menores resistencias. 
Parecia que, no começo de 1889, tudo estava pronto, aguardando tão- 
somente a ocasião. 
(13) Ri ipoi ta  da D. Miesdo Corta ao Mlnlatro da Implrlo. Cfr. LUSTOSA. o . c . ,  pAg. 98. 
114) 0.  MACEDO COSTA, A Llbmrdadi de Cultor, Reprssentsçáo h Assembleia-Geral Legislativa pelo Bispo 

do PsrA, 1888, p4g. 31. Ctr. BARBOSA, o . C . ,  pAg. 283. 
115) PAIYDIA CAC6GERAS, Fomiaqlio hlitdrlca do Brisil, SBo Paulo. 1945. pdg. 31. 



A República surgiu afinal em 15 de novembro de 1889, mais cedo 
do que se previra, sendo proclamada pelo General Deodoro da Fonseca. 

O fato da mudança de regime causou espanto à naçBo e A Igreja, a 
qual, embora indiferente as formas de governo, viu nos elementos que 
constltulam o ministdrlo e que dominavam no momento os seus maiores 
e mais terrlvels Inlrnlgas. (16) 

Em 21 de novembro de 1889, seis dias apbs a proclamação da Repu- 
blica, 0. Luls Antdnio dos Santos, arcebispo da Bahia, dlriglu ao General 
Deodoro da Fonseca o seguinte telegrama: "Arcebispo da Bahia com seu 
clero saúdam na pessoa de V. Exa novo regime estabelecido e imploram 
bençãos do cdu sobre os esforços dos filhos da Terra de Santa Cruz 
pela prosperidade e felicidade da mesma," (I7) 

Temos nesse documento o primeiro contato da Igreja com o poder 
republ!cano. O Chefe do Governo, num preito de estima e grande admi- 
ração ao chefe da Igreja Brasileira, confiou ao Governador do Estado 
da Bahia a incurnb8ncia de ir pessoalmente ao PalAcio Arquiepiscopal 
levar o seu agradecimento ao Primaz do Brasil. 

Numa outra carta, o mesmo Arcebispo, agradecendo a visita do Go- 
vernador do Estado da Bahia, expressava ao Chefe do Governo, em car8- 
ter confidencial, seus temores sobre a publicação dos decretos da sepe 
ração da Igreja do Estado, do casamento civil e da secularização dos 
cemit6rios. ('8) 

Pelo que acabamos de expor, resulta que a Igreja, embora fosse 
escrava do regime protecionista fo Impbrlo, n8o estava preparada h mu- 
dança de regime e sobretudo não desejava a separação do Estado: Inde- 
pendencla, sim; separação, não. 
3) O Decreto l f9-A 

Desde o primeiro momento, mal restabelecida a calma dos esplritos, 
cuidaram os novos governantes da separaçao da Igreja do Estado. 

O primeiro projeto foi apresentado em confer8ncia do Governo pelo 
ministro da Agricultura, Dr. DemBtrio Ribeiro, mas, como ele aofressa 
impugnações dos demais membros do ministerio, o general Deodoro in- 
cumbiu o ministro da Fazenda da redaç%o de outro. 

Rui Barbosa tinha estudado o assunto desde a publicação do seu 
comentdrio sobre "O Papa e o Concilio". Na dlscussão que a respeito 
sustentou na imprensa, afirmou sua opinião sobre a necessidade da re- 
forma, a seu ver tão neceshria para o Estado como para a Igreja. 
(16) Em torno desse bl te  de coriflanGa com que surgiu a RepBbllce, vale a pena cltar o nagulnte brado 

de eleria ewrlta nau primeirsi horas da Repliblica: "Numa obra de Ilberdade e patriotlrma n lo  entram 
oe desddna do incrbdvlo, riem s i  oaixbes doa axt l r laa .  V6a nos denuncleitei e cornbaiaiiei como 
Inlmlpoi; oBo nos olheli como vençfdoa, n l o  noi  expulrels como rebeldes e conspiradarei: rt. i fa-  
dicbea mala glorloiaa da p8tria e a t b  Ilgadaa 4 hlatórla da no- Igreja, O aI~nalãr10 destai Ilnhas 
pade B Aepdbiica o que psdlrli d Monarquia: ri p&z e o enptandecimento da Phlrln. a Juillça s o 
reapello i a  crenças da quaae totslldade doa bruillelroa: Llbirtam wb Ow mt Lop.." JOS1 BASICSQ 
PEREiRA, Conllidw 6. um i r - l l v n  p w i d o r .  Cir. BARBOÇA. o.a., p40. 285. 

(17 )  BARBOSR, o.c. ,  v&. 288. 

(IB) "A premnça de V. E*.* h Iiente do Governo Proviabrio 4 urna garantia para a te; eu nilo crelo portanto 
que tal aconteça." Cfr. BARBOSA, O . C . ,  PAU#. 286.287. 
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O Brasil tinha vivldo até. 15 de novembro num regimento de comu- 
nhão com a Igreja, com uma legislação copiosa que regulava as reIacóes 
do Estado e da Igreja e os recursos B Coroa. 

Era, pois, necessdrio que o Governo Provisório levasse em conta 
esta situação, evitando melindrar tanto o clero como a quase totalidade 
da popuIação que era catblica. 

Rui Barbosa, perfelto conhecedor da situação, não obstante haver 
combatido na Imprensa contra o clero, p8s mão à tarefa espinhosa que 
lhe foi confiada, cuidando principalmente de conciliar relações e interes- 
ses antagbnicos. Entrou em contacto com D. Macedo Costa, seu antigo 
mestre e Ifdimo representante da Igreja. VBrios encontros se realizaram 
entre o Blspo do Par6 e o Mlnistro do Governo Provisdrio. 

Em 22 de dezembro de 1889, D. Macedo Costa, não podendo com- 
parecer a uma reunião, enviou uma carta a Rui Barbosa, manifestando 
seu parecer sobre o decreto da separação. Nela desfez o boato de que 
ele estivesse a favor da separação da Igreja do Estado. ('O) 

D. Macedo pedira, na carta acima referida, liberdade para o Brasil, 
como nos Estados Unidos e não como na França de Gambetta e de Cle- 
menceau. O mesmo Rui Barbosa repetirá muitas vezes: "O nosso tipo a 
imitar não O a França, mas os Estados Unidos." E o general Deodoro da 
Fonseca declarava: "Sou catblico, não assinarei uma Constituição que 
ofenda a liberdade da Igreja. Dos bens das Ordens Religiosas, não per- 
mitirei que o Governo tome nem uma pedra." 

Surgiu afinal o famoso decreto de separação da Igreja do Estado, 
Decreto no 119-A, de 7 de janeiro de 1890. PO} 
(19) "NBo deaelo a separnç80, n8o dou um vamo, nau faco um aceno para que se decrete no Btasit o 

dlvdrclo entre o Estado e a Igreja.. . Tal deerato alterando profundamente a situaç8o da lgrala 
poderla cauaar grande abato no Pafa. Talvez fosse de maior prudQocla. de melhor ~ o l f t l c ~  e alB 
mala curial reservar esw umunb para a prbxlrna AaiamblBIa Constitulnle. Mas. se o Governo Provi- 
abrlo esth decldldo it promulgar o decreto, atenda-se o mals posslvel 8 sttuaçdo da Igrela, adquirida 
entre nds, h4 cerca de t ro i  a8eulon. É evldente que. sob c pretexto de liberdade re3lglosa. não de- 
vemos ser esbulhados." Cfr. LUSTOSA. o.o., pbp. 571; BARBOSA, o.c., pãg. 289. 

(20) El-10 na aua Integra: 
"O marecha1 Manoel Deodoro da Fonseca. Chefe do Boverno Provis6rio da República dos Estados 
Unldoi d o  Brssll, constliuido pelo Ex4rcIIo e Armada, em nome da Naçao decreta: 
Ait. I.* - proiblda B autoridade federal, asslrn como à doa Estados ledersdos. expedlr lels. tegula- 
mantos. ou atos sdmlnlstratlvos, eai&tabelecindo iIguma reilgiEo, ou vedando-a, a criar diferenças entre 
os habltantsa do Pala. O u  noa aewlpos iustentedos custa do orçamento. por motivo da crença8 Ou 
opinldes IlIoabficai ou rellgloaan. 
Art. 2.0 - A todas aa contiasbes rellglosas pertence por i ~ u a t  a faculdade de exercerem o w u  culto, 
regerem-se aegrindo a sua tB a r140 serem contrarladoe nos stos particulares ou publicos que interessem 
o enercIcIo dente Decreto. 

Ait. 8.0 - A Ilberdade aqui Instltulda abrange n8o pd ou lndivlducs nos atos individuais senao tarnbbm 
as igrelea, aasoelaçães e Inslltutoa em que se acharem agremladoa: cabendo a todos o pleno dlrelto 
de se constllulrem e viverem cokllvamenle, segundo o aeu credo e sua disciplina. sem 1ntervençBo 
do poder polltlco. 
An. 4.0 - Fica emtlnto o padroado com todaa as suas Instituiçdecr. recursos e prerrogativas. 
Ari. 8.0 - A todan aa Igrelan e conllas8es rsiigioaas se reconhece a personalidade turidica para 
adqulrlrem os bens e os admlnliitrarem aob oa limite8 postos pslas leis concernanlss B propriedade 
da mao morta. mantendsne cada uma o dornlnlo de seus heverea atuais bem como dos seus edlffclos 
de culto. 

Ati. tl.O - O Governo Federa1 continw a prover 8 c4ngnia sustentaglo dos atuais serventu8r108 do 
culto catdllco e aubvenclonar4 por um ano a i  cadelrsa dos Semlntrloa, Iicando livre a ceda Estado 
o arbltrlo de manter o8 futuros mlniatros deste ou de outro cuilo sem ccolravenç8o do disposto no* 
artigos antecedentes. 
Arl. 7.0 - Revogam+e- &a disposiç5en em contrhrio. SaIe das Sessões do Governo Prouia4rio. 7 de 
janelro de 1890." - Cfr. Dacritos do Governo Proviedrlo. p8g. 10. 
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Não podemos negar que esse decreto foi o mais importante sancio- 
nado pelo Governo Provisbrio e encerra as mais delicadas questdes da 
vida brasileira. E um documento sereno, discreto e preciso. Não conUm 
excessos nem esconde bdlos. 

Quem teria sido realmente o seu autor? 

Os positivistas, nos primeiros tempos da República, deram sua auto- 
ria ora a Benjamim Canstant, ora a Demetrio Ribeiro; o que motivou uma 
confissão de Rui Barbosa. 

O esplrito com que foi lavrado esse documento ressalta melhor, can- 
siderando a moção que Demetrio Ribeiro apresentou h CAmara, quando 
se comemorava o primeira aniversario do decreta, moção que foi apm- 
vada por unanimidade. 12=) 
4) A atitude do Episcopado brasileiro perante a separaçb da l-la 

do Estado 
Em 19 de maio de 1890, o Episcopado dirigiu ao clero e aos fi4is de 

Igreja do Brasil o esperado documento. Lembramos de passagem o fato 
auspicioso de ser esta Carta Pastoral a primeira que os prelados do Brasli 
puderam enviar coletivamente aos seus diocesanos e o primeiro ato 
público do Episcopado, f;rmado nas garantias asseguradas pelo decreto 
de 7 de janeiro. 

Não é uma simples pastoral coletiva. um tratado onde se encontra 
sintetizada a doutrina da Igreja sobre a existencia e união dos dols 
poderes. 

Contudo, esse documento suscitou pareceres diversos. 
A Igreja, que acabava de sair da escravidão que sessenta anos de 

Irnphrio Ihe haviam brutalmente infligido, se levantou contra o regime 
criado pelo Decreto 1 19-8. 

A pastoral pareceu a alguns autores contraditdria, dúbia, cheia de 
restriçaes e desconfiança. Afirma e contesta. Aceita o principio da se- 
paraçao para em seguida canden6-lo, 

"H8 elaboreflo do decreto de 7 de jenelro, oa que hoje lhe reclamam a bonia da paternidsda nlo  '*" tlversm ssnko a pnrte de perturbadorma.. . O decreto de 7 de janerro B 1p.b ultgulii o meu pro)sto. E, 
clrcunst8ncle aignlflenilva, para chmulo de autentlcapbo de suo origem, o ie r to  do decreto, o sou 
autdgrslo oilclal, 6 lavrado, todo e(8, do m w  punho." - Discurso de 3 da ma10 de 1601. Cfr. BARBOSA, 
D.c . ,  p 8 ~ .  281. 

(22) "Conilderando, que a Polltics Rspubllcane me basela na maia completa Ilberdads esplrihia): que oa 
vrlvllbg\on concedidos p%lo governo clv i l  aos adeptoa de qualquer doutrina, al8m de In lquoi par um 
fado, n humilhaniea por outro. wmpre t4rn servldo para retardar o natural edventc d e i  idbiar s 
oplnlbea lepltimas. que precedem a regenereplo dos costumes; que aa crencai iellgioiuas destlnadai 
u prevnlecer n8o carecem de spoio iemporal como R htstbrla o demonetra; pus em tece da crlas 
eaplrllunl que caracteriza a faae alua) da iociedade. 6 inCit!l e vexatbria o atitude tutelar do poder 
~Obllco em relap8o Bs conceppaee iebrrcas, teuldglcas, rnetatlslces ou clbntlllcas.. . 
O Congresw Nacional. reunido em wss8o no ?.O anlverierio do denteto que instituiu a aepa ia~ lo  ds 
Ipreln 8 do Ealrdo resolve louvar oqunia ato goveinnrnfintal. niirmando, derlarta. nu& efetlva 8Olld6- 
~ ledade  com o prlnclpio polltlco de completa sepnr%Ç&o entra o saplr\iual e o iemporel e 8s *uns 
naturaln conseqii6nclas prbtlcaa.'' - DEMETRIO RiBEiRO, 7 de ianelro de 1887. Ansla do ConpceUo. 
Ctr. OORHAS, o . c , ,  pAa. 28.1. 

(23) "HBo fe mbe - escreue Jo lo  Dorna8 Fllho - i s  o episcopado, ao acsilar e aliente com o POSIl\UlimO, 
nAo acredlta na eletuaçllo do postulado aetiperatlita; ou ee aceitara movido epenai por eaplrito de capa 
v lngan~a e depota se arrependera ao presenciar o Inesperado. Parece incrfvet Que a Igrela. scabanda 
de asli iuciemente golpeeda n dimlnulda de um remime que $6 Ihe piwwcionara e eacrnvidlko e vexame. 
ae bnieme contra um dlspoaltlvo qus Ihe aaaegurava abioiuia Ilberdade de movimento, origem fecunda 
e trinqOlla ds expando que hoje edmiismoa". - Cfr. DMiHhS, O , * . ,  pkp. 206. 
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O documento do Episcopado, apbs a descrição inicial sobre a queda 
do trono, lembra a natureza e a finalidade do Estado e da Igreja, a dis- 
tinçao dos dois poderes e proclama a indeperidhcia da sociedade civil 
na 6rbíta de suas atribuiçaes temporais. 

"Antes - afirma o documento - se a Igreja se mostra sempre 
zelosa de sua independencia nas coisas espirituais, o Estado encontra 
nela o mais extremo propugnador de sua autoridade e de seus direitos 
nas coisas temporais. Todo poder vem de Deus e quem resiste ao poder, 
resiste As ordens de Deus: são as verdades ensinadas pela Igreja. 

Mas - continua o documento - e a nosso ver é a parte central - 
independencia não quer dizer separação. 

E necess8rio que se compreenda perfeitamente esta verdade. A 
sociedade religiosa e a sociedade civil, senda embora perfeitamente 
independentes e distintas entre si, tem, entretanto, um ponto d e  contato: 
4 a identidade dos suditos que elas devem encaminhar para o fim prbprio 
de cada uma. D e  onde se segue que estas duas sociedades não são nem 
devem ser antagbnicas." (24) 

A Pastoral dos Bispos lembra a opressão exercida pelo Estado em 
nome d e  um pretenso padroado que foi uma das principais causas do 
abatimento da Igreja e do seu atrofiamento quase completo. 

Então, porque o documento não quer separaçao - perguntam os 
autores - urna vez que ele 6 rico d e  citações sobre a triste sifuação em 
que se encontrava a Igreja no regime de uniáo que a abafava? 

Dom Almeida Lustosa talvez responda a essa obieção, quando es- 
creve que, na Pastoral Coletiva, D, Macedo lamenta profundamente que 
o decreto colocava a Igreja Cat6lica no mesmo nivel das seitas, das 
falsas religiões, concedendo a todos igual liberdade. 

JA dissemos que liberdade religiosa não significa colocar todas as 
reiigibes no mesmo plano da verdade, como se  as religiões fossem todas 
verdadeiras. Não significa conceder liberdade ao erro. 

Liberdade religiosa significa liberdade para o individuo escolher em 
sua consciência a religião que julgar verdadeira. 

Neste prisma d e  se ver a relutancia dos bispos em aceitar a se- 
paração da Igreja do Estado. 

De  fato, a Pastoral Iembra os imensos serviços da Igreja, recorda 
sua ação na  histdria do Brasil, seus filhos ilustres e exclama: 

"Ver essa Igreja, que tem acompanhado toda a evolução da 
nossa histbria, que tem tornado sempre parte em todos os 
grandes acontecimentos nacionais, confundida de repente e posta 
na mesma linha com algumas seitas heterodoxas que a aluvib 
recente da imigração tem trazido 21s nossas plagas.. ."  ( a K )  

(24) Ibldwrt. O . C . ,  pdp. 288. 
125) LUSTOSA. o .c . ,  pbg. 572. 
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culto, regerem-se segundo a sua fB e não serem contrariadas nos atos 
particulares ou publicos que interessem o exercicio do presente decreto. 
Portanto, os católicos têm direito de náo serem interrompidos nem per- 
turbados por quem quer que seja, nas funções religiosas, quer estas se 
celebrem dentro dos templos, quer fora deles, conforme os preceitos da 
liturgia. Pode-se assim manter, como é desejado de todos, maior respeito 
nas Igrejas e cerimonias sagradas, fazendo cessar todos os abusos e 
profanaçdes. 

O artigo terceiro assegura a liberdade religiosa não sd aos indivlduos, 
como tais, mas As Igrejas em que se acharem agregados. "Se a liberdade 
dada aos católicos - continua o documento dos Bispos - fosse uma 
liberdade s6 pessoal, não a poderíamos aceitar. Com efeito, a Igreja, 
sociedade legitimamente constituída, tem direito estrito de exercer livre- 
mente a sua ação social." 

O artigo quarto, o mais importante de todos, estabelece: fica extinto 
o padroado com todas as suas instituições, recursos e prerrogativas. O 
Governo provisbrio aboliu com toda a razão um pretenso direito de que 
tanto garbo faria o Imperador como prerrogativa inerente h Coroa; 
quando, na realidade, tal direito só podia ser obtido mediante a con- 
cordata com a Santa S4. Somente a magnanime condescendencia dos 
Sumos Pontífices, pro IHMo pacls, O tolerou. . . 

Estabelecendo o artigo quinto a personalidade jurídica para todas as 
igrejas e confissões religiosas e mantendo cada uma o domínio de seus 
haveres atuais, consagra o decreto a plenitude de direito de propriedade 
para a lgreja Catblica e seus Institutos. È lamentável - continua o 
documento dos Bispos - que tal direito, reconhecido e declarado em 
termos tão amplos e cabais, pareça sofrer logo restrição grave com a 
cláusula referente às leis de m8o morta. 

O sexto e ultimo artigo garante aos atuais se~entuários do culto 
católico a sua cbngrua sustentaçáo e promete subvencionar por um ano 
as cadeiras do Seminhrio. Foi, sem dúvida, na intenção do Governo, um 
meio de facilltar a transição do regime passado para o voluntariado 
atual. ("U) 

11 - A separaçh da Igreja na doutrina do liberalismo 

Apds a enumeraçáo dos beneficias, das liberdades concedidas pelo 
decreto de 7 de janeiro, vejamos agora o nexo que intercorre entre a 
separação absoluta da Igreja do Estado e a Liberdade Religiosa. O Li- 
beralismo influenciou e sncudiu profundamente o homem na sua estrutura 
religiosa e também nas relações Estado-Igreja, onde delxou conseqüências 
radicais. O Humanismo, fruto de um processo ascendente do progresso 
surgido com o Renascimento, teve duas expressões diametralmente 
opostas, conforme o tipo de Renascimento que abraçou: o teocèntrico e 
128) Abunoa e profnnatbes ato, entre eles. a reeilzaç8o de eleiF6es dentro dos templos. n&o raro maculadae 

por desordenri e encontros sangrentos. Vtda lei de 1.O de Outubro de 1828. arts. 4.0 e 5.0 
(29) A Conslitul~Bo Republicana exfinguirb o prlnclplo da rnBo morta. Clr. ar!. 72. 9 3.0 
130) A ConitifuiçBo Republicana prolblr8 a subvençllo a qualquer culto Indistlniamente. Cfr. art. 72. $ 7.0 
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o antropoc8ntrico. Contudo, o Liberalismo, por ser aglomerado de mu'rtos 
fatores filosdticos, culturais e sociais, não aparece historicamente como 
uma frente Única e compacta, nem oferece um pensamento dautrinal 
claro e preciso. O Liberalismo, em geral, rnantbm-se indiferente a uma 
regra objetiva de verdade ou de moralidade. 

Procura a liberdade pela liberdade: ela B finalidade em si e não um 
meio para um fim. Deste modo, para fins de nosso trabalho, podems 
defini-lo como um sistema intelectual, politico, econbmico e religioso que 
sustenta a completa independencia da liberdade humana e nega toda 
regra objetiva extrinseca e toda autoridade superior ao homem, quer na 
ordem filo~bfica, potltica, econbmica ou religiosa. (31) 

O Liberalismo manifestou-se no campo filosófico, sdcio-econbmlco e 
tambdm no campo religioso. Axioma fundamental do Liberalismo religioso 
B afirmar a razão individual como Único fundamento da verdade e neg8ir 
a existència de uma retigiao objetiva, transcedente ou de uma Revelaçiio. 
A Religião não seria verdadeira ou falsa; ela seria verdadeira ou falsa 
"para mim". 

Portanto, deve-se viver como se Deus s6 existisse na medida em que 
a prbpria consci6ncia diz a cada um que existe. Pela mesma razão que, 
no terreno social, desconhece o Liberalismo toda responsabilidade cornu- 
nithria, ignora o mesmo, também no plano religioso, toda possível solida- 
riedade jurídica e mística, isto é, eclesihstica. 

Junto do individualismo social surge, deste modo, o individuallsma 
religioso que, no plano pessoal, apresenta a face da "liberdade de cons- 
ci&ncia" e, no plano social, a doutrina da separação absoluta entre a 
Igreja e o Estado. 

A liberdade de consciencia, tal como a entende o Liberalismo, parte 
de um conceito subjetivo de verdade, "a minha verdade", para depois 
dar-lhe um valor objetlvo "a verdade" e termlnar acreditando que "a 
minha verdade 6 a verdade". 

Em outras palavras, realiza-se a verdade afirmando que existem 
tantas verdades quantas são as consciências individuais. 

Outra consequéncia radical do Liberalismo religioso B a separação 
absoluta da Igreja e do Estado. Ao suprimir no plano individual a iddia 
objetiva de Deus, nega-se ao mesmo tempo toda ordem objetiva, soclaI 
ou jurldica, querida por Deus. 

Fazendo a Deus "à imagem e semelhança" de cada homem, cria-se 
tamb4m o Reino de Deus no mundo, ao sabor dos prdprios gostos. 
Desvirtua-se o valor social da Igreja. A Religião converte-se num assunto 
privado: B uma cúmunica$áro direta e individual com Deus, alheia a toda 
manifestação social. A Religião tem um carAter introspectivo, carente de  
direitos na vida pública. 
(31) CIFUENTES, o . c . .  p&g. 60. 
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Ser& Ibgico, portanto, defender a separação completa da convicção 
privada do pensamento politico-social; da religião, do direito; da Igreja, 
do Estado. 

O princípio prático do Liberalismo, neste ponto, exige do cidadão o 
esquecimento de sua condição cristá na Assembléia ou no Parlamento, 
para recuperá-la, como quem brinca de troca de máscaras, quando esti- 
ver no recinto do templo. 

Diferentes sistemas sociais e politicos propugnam essa concepção 
liberal do Estado e da Religião: o Liberalismo radical, o moderado e o 
Catolicismo Liberal, m a s  todos eles coincidem, no pensamento ou na 
prhtica, na tese que reclama uma separação completa da Igreja e do 
Estado; uma Igreja sem repercussão na vida pública e um Estado laicista 
ou ateu. (9 

Portanto, o Estado "laicista" sustenta uma posição de completo 
indiferentismo a respeito da Religião, ignorando as exigências da dirnen- 
são social e sobrenatural do homem. A pessoa humana só interessa ao 
Estado enquanto é cidadão temporal e não enquanto é cidadão e fiel ao 
mesmo tempo. 

As crenças reIig iosas supõem apenas convicções particulares sem 
relevamia na vida publica. 

Pela mesma razão, a Igreja deve ser considerada mera associaçZio 
sem direitos especiais, com a qual o Estado dever8 manter uma completa 
independencia e uma absoluta separação, jB que ambas as esferas tem 
finalidades diferentes. 

Ora, a liberdade religiosa não pode ser entendida como liberdade de 
conscigncia e separação da Igreja no sentido que o Liberalismo Ihes 
empresta. Acabamos de ver como o Liberalismo, pelo conceito relativista 
de liberdade, pela confusão de liberdade psicológica com a liberdade 
moral, pela negação de uma liberdade objetiva, tudo relativiza. O indi- 
vlduo B a norma ou a medida das coisas. 

Ora, a liberdade de consci8ncia ou de consciências não significa que 
todas as confissões estejam ao mesmo tempo na verdade: isto seria contra 
o principio de não-contradição, nem significa tarnpouco que as diferentes 
confissões representem apenas prismas, pontos de vista, todos igualmente 
v8lidos (relativismo liberal); ou que 6 impossivel chegar a uma certeza em 
matéria religiosa (ceticismo liberal) ou por dltimo, que o homem não 
deve preocupar-se com a procura da verdade objetiva de Deus (indife- 
renf ismo liberal). Pelo contrdrio, liberdade de consci8ncia significa que, 
aos individuos de vArias confssões religiosas, se Ihes outorga o mesmo 
direito A liberdade de pensar e agir conforme a prdpria convicção religio- 
sa. Dispensa todo juizo sobre a sua veracidade, simplesmente porque est8 
fundamentada na boa fb ou numa conscidncia retamente ilustrada. 
(92) PIMENTEL MESOUITA, O Llbenllsmo Onkm i Holm, Alo, 1 8 5 1 ,  pbg. 13B/t41. Cfr. OTTAVIANI, o.c . ,  

pkp. 7B. 
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A declaração concitiar do Vaticano Segundo sobre a liberdade reli- 
giosa leva para frente a questgo, numa investigação cada vez mais 
profunda. Depois de ter afirmado, em sua introdução, que os seres 
humanos tem o dever de procurar a verdade em relaçgo a Deus e B $ua 
Igreja e que existe uma única verdadeira Religiáo na igreja Católica, o 
documento assim facaiiza e analisa o conceito de liberdade religiosa. 

O dever de procurar a verdade e uma obrigação de consci4ncia que 
nasce na natureza humana: nisto consiste a dignidade do homem, A 
verdade se impae ao individuo em si mesma, por si, não por uma fonça 
exterior. NinguBm 8 obrigado exteriormente i3 verdade, mas apenas In- 
teriormente, pela força íntrfnseca da verdade; o indivfduo 4 levado pela 
luz da verdade. 

Feito este prearnbulo, o Concltio entende a liberdade religiosa como 
um direito da pessoa, não como uma relação dos seres humanos para 
com a verdade. Se a liberdade religiosa A um direito, ela encerra uma 
relação juridica, pertence A natureza do direito, isto 8, diz respelto hs 
relações intersubjetivas, entre pessoas e pessoas, sejam elas flsicas w 
morais. Não h& relações juridicas entre pessoas e objetos, mas ta 
somente entre pessoas. O patrimbnio doutrina1 dos deveres do indivtduo 
e da sociedade para com a reIigBo e a Igreja de Cristo continua como 
antes intacto. HA, portanto, nesta decfaraqáo conciIiar, um progresso na 
doutrina catblica que colocava a liberdade de consci&ncia na boa f4 de 
quem acredita, sem anafisar a verdade ou o erro de quem acredita. 

Ora, o direito da liberdade religiosa não diz respeito B verdade; seu 
conteiido 8 a imunidade de qualquer coação. 

f um direito que tem conteúdo negativo, ou seja, uma abstenção em 
dois sentidos: I )  abstenção absoluta: ningu6m pode ser obrigado. . .; 2) 
abstenção condicionada: ninguern pode ser impedido de manifestar sua 
crenqa religiosa salvo as exigencias do bem comum. (s8) 

O conteúdo, pois, da liberdade religiosa não B a verdade reiigiosa, 6 
a imunidade de qualquer coação externa, enquanto o fundamenta da 
liberdade religiosa 4 a dignidade humana, ou seja, o homem 8 respons;&vel 
por seu destino. 

Outro corol8rio do liberafismo rsiigioso era, como vimos, o indiferen- 
tismo, o taicismo nas reiações Estado-Igreja; a exigência de uma separa- 
ção absoluta da Igreja e do Estado. 

Neste setor, a doutrina evoluiu. Não se pode aceitar uma concepção 
laicista ou indiferente, neutra1 do Estado, pois seria cindir a unidade 
substancial do homem, seria cindir a unidade entre a vida privada do 
individuo e sua atuação pirbtica. 
(33) "DigoHatli Htirnanae". n.0 2. Clr. PIETRO PAVAN. ia Llbirik Retlploii, Brencia, ,987. php. 127.  
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Em primeiro lugar, porque o indivlduo s6 pode realizar-se plenamente 
quando vive em sociedade; em segundo lugar, porque a sociedade está 
integrada por indivíduos. (54) 

O documento Gaudium et Spes assim se exprime: "A comunidade 
polltica e a Igreja são independentes entre si e autônomas. Ambas, porém, 
embora por titulos diferentes, estão ao serviço da vocação pessoal e 
social dos mesmos homens. Estes serviços, tanto mais eficazmente exe- 
cutarão sua missão para o bem de todos, quanto melhor cultivarem entre 
si a sã cooperação, consideradas tambbm as circunstâncias dos tempos 
e dos lugares." p6) 

A declaração conciliar Dignltatls Humanae afirma que cabe a todos 
os cidadãos, grupos sociais, autoridades civis, Igreja e comunidades 
religiosas o exercício efetivo do direito h liberdade religiosa: cada qual 
levando em conta seu dever especifico para com o bem comum. (9 

Por isso, a tarefa principal do Estado consiste em reconhecer, res- 
peitar, harmonizar, defender e promover os direitos da pessoa humana e, 
dentre eles, o direito A liberdade religiosa. 

Pretender dirigir ou impedir os atos religiosos 6 sair da esfera de 
pr6pria competgncia. Os poderes públicos não podem determinar, pres- 
crever, legislar o conteúdo da crença religiosa dos cidadãos; não podem 
pordm furtar-se a garantir-lhes os meios para exercer seus direitos e 
cumprir seus deveres no campo religioso. Na Bpoca moderna, nasceu o 
"Estado de direito", ou seja, a doutrina segundo a qual quem exerce o 
poder não o exerce por um mandato de Deus, mas a mandato do povo, 
dentro dos limites estabelecidos pela Constituição. Esse Estado de direito 
não tem competência para emitir juizos sobre valores e realidades espi- 
rituais: foge ao seu alcance. A opinião da maioria no Parlamento ou na 
AssernblBia não tem nenhum valor teorktlco sobre o merito de questões 
de natureza artística, cultural, religiosa e espiritual. Uma fB, uma crença 
interna, nunca poderá ser juridicamente qualificada como delictiva, por 
absurda que possa parecer A maioria da sociedade, porque o direito 
sempre regulamenta as açbes externas e nunca os pensamentos ou sen- 
timentos de foro intimo. O Estado de direito democrático-social não se 
confunde com o Estado laicista. 

O Estado laicista é contra a Religião, é antidemocrAtico, antijuridico: 
o Estado leigo reconhece a responsabilidade que tem para com os valores 
religiosos e para com os outros valores espirituais, artisticos, culturais etc. 

Em outros termos, afirma-se que o direito à liberdade religiosa 6 um 
direito da pessoa inerente pessoa, portanto direito natural e não direito 
civil positivo concedido pelo Estado. V7) O Estado de direlto nasce jus- 
(34) Escreve Lacerda de Alrnelda: "NBo B o homem entidade de natureza tal que se poaaa, fora do terreno 

de abilreçao, dividi-lo em dols ieres distintos, auiçb opontos: o cldadko na República e o fiel na 
Igreja. o homem da vlda p0blica e o homem da farnllia e das reiacbes de vlda privada, podendo, nesta 
antllaae, desembaraçar-ae, no vlda pijblica. dos eacrupulon que tem ou Posse ter na vlda privsda. Esta 
blparllçao $6 6 boa e verdadeira para os hlpbcritas e msl Intencionados". Cfr. LACERDA DE ALMEIDA. 
A IgmJa e o Eatado. Suei Relaç6er no Difslto Braitlekro, RIO. 1924. pdg. 29. 

(35) "Gaudlum st Spea", n.O 96. 
(36) "Dlpnltalis Hurnanae", n . O  Ba. 
137) PAVAN, Li Llbirtã Rellqlou, o . c  ., p4g. 131. 



tamente desta conscihncia de que todo poder emana do povo e em nome 
do povo 4 exercido, dentro dos limitas da Constituição e não da arbitra- 
riedade. 

Vimos, pela descrição de D. Macsdo Costa, em sua Representaçao. A 
Assernb!&iã-Geral e psia Pastoral Coletiva das Bispos, a situação religiola 
do Brasil em véspera da proclamação da República e nos dias que 
precederam o decreto da separação da fgreja do Estado. 

Urna igreja desfigurada, por um lado, e um materialismo e um 
ateismo militante doutro, alastrando-se pelo Brasil afora. 

O Decreto 114A, embora discreto e sereno, nasceu num ambiente 
totalmente laicista hostil A Igreja, 

Esse laicismo evidenciou-se na Assemblgia Constituinte, quando se 
tratou de aprovar a I a  Constituição Republicana Nos debates da Câmara, 
pulularam todas as reivindicações laicistas que tivemos oportunidades de 
apresentar na exposição sistemdtica do Liberalismo. Por isso, as conse- 
qu9ncias benbficas da separação da Igreja do Estado baseiam-se princi- 
palmente na Iiberdade de atuação, canseguida pela autoridade ec!esi&s- 
tica e não nos principias do Liberalismo laicista, que, no Brasil, como em 
toda parte, estiveram impregnados d e  atelsrno. (38) 

Justifica-se, pois, o receio dos bispos brasileiros em não aceitar a 
realidade da separação da Igreja do Estado devido ao espfrito Iaicista 
dos membros do Governo Provisbrio. Receavam os bispos se rea!irassem 
no Brasil as carnificinas verificadas na França. (9 

Rejeitavam, pois, os bispos a separação absoluta da Igreia do Estado 
e proclamavam: independência sim, separação não. 

Independencia nao quer dizer separação: distintos e independentes 
entre si, os dois poderes, civil e eciesiAstico, t&m um ponto de contacto 
e de encontro: a identidade do súdito. O poder civil B rim instrumento da 
sociedade para conseguir o bem comum das pessoas que a constituem. 
Mas estas reclamam sejam consideradas como seres tendentes a um Fim 
último, como seres religiosos. 

Conseqdentemerite, o Estado deve preocupar-se em cooperar na 
satisfação das necessidades religiosas da Nação, embora mantendo-se 
dentro dos limites de sua cornpet&cia temporal. 

Da distinção dos dois poderes, deduzimos que o Estado 8 laico, não 
B uma realidade sagrada, religiosa, ou clerical; ele n l o  constitui o estrato 
inferior de uma grande piramide reiigiosa e temporal que tem corno 
vdrtice os valores espirituais e o poder eclesilstico. O Estado 6 laico 
porque pertence a uma ordem autbnoma diferente da religiosa com base 
e vhrtice diversos. 
(38) CIFUEWTES. O.C. ,  plta. 183. 
(59) DORNAS, 0 . C . .  pia. 285. 
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Contudo, o Estado tem uma relativa significação religiosa ('O), no 
sentido que deve ajudar os cidadãos a atingirem seu ultimo fim. O bem 
que pretende o Estado, embora seja diferente e autónorno do bem comum 
sobrenatural que procura a Igreja, desnaturalira-se quando considerado 
em si mesmo; pela sua própria natureza, leva a secundar os fins superio- 
res da pessoa humana. A vocação do s e r  humano para bens superiores 
a ele es t8  dentro da prdpria essência do bem comum. (9 

O Estado, pois, dentro da Brea de sua compet4ncia, deve contribuir 
duma maneira positiva para que a pessoa consiga a sua realização 
integra! e, consequentemente, a sua perfeição religiosa. 

Tal ajuda, porhm, não deve ser diretamente religiosa, mas indireta, 
no sentido de outorgar faci I idades sociais externas para o desenvolvi- 
mento dos valores religiosos. O Estado não tem como função especifica, 
por exemplo, a de impor oficialmente ensino religioso, mas sim a de 
facilitar os meios  materiais para que os centros de ensino possam minís- 
trar uma educação religiosa em conformidade com os desejos dos 
cidadãos. Nesta id4ia baseia-se o princfpio d e  cooperação. 

Finalmente, os bispos reclamam o devido reconhecimento civil da 
Religião CatSfica, a ref igião da quase totalidade dos brasileiros. A Pas- 
toral Coletiva dos Bispos lamenta profundamente o decreto que põe a 
Igreja CatbIica no mesmo nível das seitas e das falsas religiões.. . (42) 

O que significa reconhecimento civil? 

Existiam e exisf em ainda hoje Estados denominados confessionais 
que reconhecem como oficial urna deterrnlnada religião. 

Assim, por exemplo, a Inglaterra reconhece, como religião oficial, o 
Anglicanismo; a Espanha o Catolicismo; a islilndia a Igreja Luferana; a 
Jordgnia a religião Islarnica; a Tailbndia o Budismo etc. 

O prSprio Brasil reconhecia, durante o Imp8ri0, como religião oficial, 
o Catolicismo. 

O Estado Confessional anfss do ConcfIio Vaticano I 1  era considerado, 
por uma parte do pensamento cat&lico, fundamentado em diferentes 
enciclicas papais como situaçgo ideal, como "tese" que, em princípio, 
deveria ser rnantida em face da separação juridica entre a Igreja e o 
Estado. Hoje, tal posição 4 apenas tolerada como simples "hipbtese". 

A doutrina da confessionalidade do Estado est8 submetida a uma 
séria revisão. No prbprio texto do Concilio Vaticano 11 observamos pro- 
fundas modificaçües. (48) 

A expressao "Estado ConfessionaIt' não 6 rigorosamente exata. 
Falando com propriedade, não se pode afirmar que o Estado 6 suscetivel 
(40) GAMBRA R., !A Fiiaoofla R m l t B I O u  dei Ertidu diI Dincko,  na Revl~ta  de Filoaofia. Madrid, agosto, 

rsra. pau. 438. 
(41) MARITAIPI J., t. Porwni y sl Bkn Comln, Buenoi Airei. IM, p6pi.  B8170. 
(42) LUSfOSk o.a., pau. 572. 
(43) "Dlgnltatle Hurnlnae", n.0 Bc. 
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de confessar u m a  f4, porque esta 6 uma operag8o prbpria dos individuos 
singulares e não de uma instituição ou pessoa jurldica. 

O Estado, como entidade desprovida de conscihncia individual, num 
sentido estrito, n50 6 capaz de realizar uma opç3o que possa ser deno- 
minada confissão de fh. 

Sd se poderia falar em Estado budista, crista0 ou moametano, numa 
linguagem puramente analdgica. 

Por outro lado, afirmamos jB vhrias vezes que ao Estada n& com- 
pete emitir um juizo de valor acerca da verdade ou falsidade do credo 
reLigioso. Esta incompetbncia impede, por sua vez, que esteja capacitado 
para optar oficialmente por uma ou outra religião, em atenção a um 
critbrio de veracidade que 6 propriamente o criterio da fb. Com efeiko, 
a f6 religiosa confessa alguma doutrina precisamente porque julga ser 
verdadeira e não por outras raz6es. 

Eis porque, se o Estado não tem atribuições para dizer se u a 
religião B verdadeira ou falsa, não as tem tamb8rn para confessar uma % . 

Existe, pordm, a possibilidade para o Estado de reconhwr especi- 
almente uma determinada comunidade religiosa? Este tratamento singdi- 
lar viria supor um privil6gio ou uma singularidade discriminatbria, alheia 
aos princlpios da liberdade religiosa? 

No seio da Subcamissãa para a prevenção das discriminaçdes e a 
proteção das minorhs (anexa 4 Comissão dos Direitos Humanos da 
ONU), discutiu-se amplamente este problema. 

Ao elaborar o anteprojeto da Convençiío para suprimir todas a9 
formas de intulerhncia religiosa, discutiram se podia ser consideradd 
dlscrlrninação o fato de um Estado professar oficialmente uma deter- 
minada religião ou lhe conceder carAter oficia!. 

A resposta da maioria foi negativa. Neste sentido se exprime o 
parhgrafù d do artigo I? do citado projeto: "não se considerar8 por si 
mesmo como intolerancia refigiosa, nem discriminasão por motivo da 
religião ou de crença a adoção de uma religião, nem o reconhecimento 
de uma reli~ião ou crença por um Estado." (44) 

O Concilio Vaticano 11, mais rigoroso na terminologia, não fala de 
"adoção de uma crença", mas  apenas de um reconhecimento civil de 
carhter especial. (9 

C preciso notar que isso vale para todos os casos, de tal maneira 
que a Igreja Catdllca consente que lhe seja outorgado um tratamento 
especial nos palses em que os cat6licos constituem a maioria da poplr- 
lação, mas consente também a mesma situação especial para as outras 
religiões minoritárias. 
(44) Cff. CiFUEkTES. o.c ., p b .  788, 
145) "Se, em atenpbo Bs circunsthnctai picuiiarea doi  povo$, for conferido a uma Oriica comunfdbds r d l -  

pioaa o eapsclal reconhsclmento clvll na organlze$80 jurldica do Eilado, ser8 necesnhrio Que, ao momo 
tempo, as reconheça e ee obeerve, em favor de todos oa cidad4oa e da9 comuntdnde8 rsl lglona,  D 
dltelto h Ifberdade religiosa em materia rellgloea." Dignttetia Humanee", 0 .0  6.  
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O que vem a ser o especial reconhecimento civil? 

NAo B o reconhecimento da verdade de uma determinada religião, 
pois não compete ao Estado dar um veredicto dogm8tlco sobre a verdade 
da doutrina religiosa. 

O critdrio que deve seguir o Estado no reconhecimento civil de urna 
religiiío 6 um criterio soctoldgico, isto 4, temporal, porque o Estado, numa 
rigorosa conceituação, só tem competencia a respeito do bem comum 
soclal ou temporal. 

O tratamento juridico da religião não se basear&, portanto, na sua 
valldade intrlnseca mas no seu peso sociol6gic0, isto 8, na medida em 
que esta constitui um elemento temporal integrador do bem comum da 
Naçao. 

Hd fatos religiosos enraizados de tal maneira na vida de um povo - 
4 o caso do Brasil - que realmente constituem fatos sociais de impar- 
tancia relevante. 

Tal acontece quando uma religião chegou a conf~gurar de um deter- 
minado modo instltuiçães como a famllia, o matrimbnio e a escola, ate 
o ponto que o sentir geral considere essas formas institucionais como 
autenticamente prbprias, peculiares do pals; ou quando os princtpios 
dessa religião compenetraram-se na mentalidade do povo até conseguir 
o assenso moralmente undnlme. 

A consideração especial desse fato sbcio-rel igioso pode representar 
para o Estado não apenas uma possibilidade mas ate uma verdadeira 
obrigação, não em razão da veracidade da confissão, mas por causa do 
bem comum temporal dos cidadãos. 

Neste caso, conferir a uma determinada comunidade religiosa um 
especial tratamento civil, salvaguardando os direitos inallenClveis das 
outras comunidades, pode ser uma exigencia da solidariedade do Estado 
com os seus cidadãos, segundo uma estrutura genuinamente democrh- 
tlca. 

O sentir majorithrio tem seu lugar na democracia como tamb8m o 
tem a minoria e a exceçao. 

Em nenhum caso, este reconhecimento especial pode supor a impo- 
sição à minoria do credo da maioria. Quando se trata de lei ordinhria 
sobre materia civil, o diploma emmado do Legislativo, representando 
embora a expressão da maioria, impõe-se a todos os cidadãos e portanto 
As minorias. 

O mesmo não acontece quando se trata de materia religiosa; qualquer 
forma, que porventura venha a assumir o trato preferencial à religião da 
maioria, nunca poder8 representar uma imposição religiosa à minoria. De 
146) THILS O., Tiorim* prseonclliamm iobre Ia Ia fibiriad ralglosa, em AtlBntlca (novembro-dezembro). 1486. 

Mndrid, pBg . 6BS. 

(47) EMIL10 FOGLL\IAÇSO, El Muivo Omcordaia Eipafiol y 01 Dsrecho Públlco E e ~ s i ~ a t k o ,  "Revista Espa- 
nola da Derecho Canõnlco" Iianerro-sbrllll954). Madrtd. FBQS-  52 e 55. 
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fato, sendo o direito h Hbsrdade religiosa um direito abxlluto ligado 8. 
dignidade da pessoa humana, tal fato iria frontalmente contra os princfpios 
fundamentais do Estado. 

O tratamento especial não 5 de ordem religiosa, mas de ordem 
jurldico-social: o Concilio fala em reconhecimento civil especial. 

E especial, não em r azb  do credo relfgloso em si, mas do p ~ s o  
sociol6gico de que est8 dotado. A ajuda econbrnlca que o Estado venha 
outorgar ao ensino religioso do credo majorithrio, n8o deve acarretar 
um tratamento discrimlnatbrlo da mlnoria, nem a impossibilidade da 
obter a mlnoria, para id8ntlcos fins, uma ajuda proporcionai do Estad~. 

Em decorrencia de todos estes motivos, julgamos que se pade 
adm ltir uma sifuaçãú de especial reconhecimento jurfdico conferida a 
urna comunidade religlosa sem prejuiza algum para o princfpio da Ilbsr- 
dade. tds) 

O que não se deu no Brasil com o Decreto 119-A. 

Desta forma, responde-se B objeção dos vdrios autores que consi- 
deraram contraditbrla a Carta Pastoral dos Bispos em não aceitar, em 
não conformar-se com o decreto da separaçáo da @reja do Estado. 

Este decreto não correspondeu B realidade &cio-religlosa do Brasil 
daquela Bpoca. 

A verdade desta tese serh evidenciada pala história, mestra da vida, 
quando, nas varias Constituições brasileiras que se sucederam ao decreto, 
notar-se-& uma progressiva e marcante aproximação do Estado h Igreja. 
Chegou-se, não a um reconhecimento civil espacial explfcita em sua 
Constituiç$io, mas irnplicito no seu modo de agir e de inspirar suas leis 
ordindrlas e seu ordenamsnto civil. 

Neste sentido, deve entender-se o protesto do Episcopado Brasileiro 
de I 9  de março d e  1890: independdncia sim, separaçiio n8o. 

Os bispos não querem uma separação absoluta da lgteja do Estado, 
mas uma separaçao relativa que abranja os princlpios da autonomia, da 
colaboração e do reconhecimento civil especial. 

Como foi realizado esse reconhecimento civil? Este ser& o objeto 
de nossos estudos nos prbximos capítulos. 

CAPlfULU SEGUNDO 

ANALISE FlLOS6FICO-JURIDICA DA CONSTITUIÇAO DE 1891 

Promulgada a 24 de fevereiro por uma Assernbliia Constituinte con- 
vocada pelo Governo Provisbrio, instituido apbs a proc\arnação da Repú- 
blica, a primeira Con~lituiqão Republicana foi elaborada com base em 
rirojeto governamental, no qual Rui Barbosa se destacou como dos prin- 
cipais, senáo o principal e o mais perfeito artlfice. 
(48)  THILÇ O.. i f t .  ci i . .  pdg. 667. 
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A Constituinte de 1890 a 1891 foi eminentemente polftica, apesar de 
ter sofrido o s8culo dezenove, jB em seus fins, o embate da doutrina de 
Marx com influgncia preponderante do socialismo na política e na indus- 
triallzação do mundo jB ter começado e, com ele, o movlrnento trabalhista. 

A Constituiçfio Norte-Americana de 1787 foi um modelo em que bus- 
caram luzes, de preferencia, os Constituintes de 1891. Captaram, tambdm, 
nas Constituições da Argentina e da Suiça alguns elementos para o seu 
notdvel trabalho. (I) 

Analisaremos, nesse capitulo, os artigos da Constituição referentes 
A liberdade religiosa para depois, h luz da filosofia perene, verlflcar o 
progresso da Constituição Republicana no caminho da liberdade religiosa. 

) O exercíclo livre e pírblico do culto 

Estabelece a Constituição, no artigo 72, 5 30: "Todos os indivíduos 
e conflss6es religiosas podem exercer pública e livremente o seu culto." 
A f B  e piedade religiosa, apanágio da consciência individual, escapam 
intelramente A ingerência do Estado. 

Em nome de principio algum, pode a autoridade pública impor ou 
proibir crenças e pr6ticas relativas a este objeto; seria violentar a liber- 
dade espiritual. 

Pertence ao Estado protege-Ia como as demais liberdades. Nenhu- 
ma lei poder8, jamais, invadir o domínio do pensamento; este libra-se 
acima de todos os obstáculos com que se pretenda tolhe-lo. 

Todavia, as religiões não são real idades meramente especulativas. 
Se o fulcro e o fundamento são o recinto intimo da consciência, existem 
tambdm preceitos a cumprir, prhticas externas a obseivar, não menos 
dignas de respeito do que a crença de que são resultado ou a que andam 
anexos. E, se ao Estado não compete fazer-se Pontlfice ou sacerdote, 
nem tampouco dominar a religião e constitui-la instrumento do governo, 
assim não lhe cabe tornar-se mestre ou diretor de instruçao e fazedor 
de programas de ensino, nem arvorar-se em empreiteiro e administrador 
de obras. 

E fora de duvida, todavia, que na sua tarefa de garantir o direito 
em todas as suas relações, o poder público deve assegurar aos mem- 
bros da comunhão polltica que ele preside a livre prática do culto de 
cada um e impedir quaisquer embaraços que o dificultem ou impeçam, 
procedendo nisso de modo igual para com todas as crenças e confissões 
religiosas. (2)  

A Constituição de 1891 não distingue e não fala em liberdade de 
consci8ncia1 mas sb em liberdade de culto. 

Entre a liberdade de consci8ncia e a de culto existem diferenças com 
as respectivas conseqüências prhticas. 
(1) SARASATE, o . c . .  Rlo, 7967, phg. 14. 
12) BARBALHO, o . c . ,  pkg. 305. 



Compreendem-se na liberdade de culto a de orar e a de praticar os 
atos prbprios das manifestagões exteriores em casa ou em público, bem 
coma a de recebimento de contribuições para isso. 

A Constituiqão de 1891 não fala tarnbhrn em liberdade de crença que, 
por sua vez, não se canfunde com a liberdade de conscl8ncia. 

O descrente tarnbdm tem Ilberdada de consciência e pode pedir q e 
se tutela juridicamente faf direito. Existe, pois, a liberdade de pensamen o 
que nem sempre 4 tangendaf com a consci8ncla. 

Y 
A liberdade de crença compreende a liberdade de ter uma crença s 

a de não ter crença. Os InIctos da liberdade religiosa foram sfmplas 
armtstIcios ou tratados de paz entre duas religiões interessadas em ceg- 
sar por algum tempo a luta. Depois, admitiram-se mais urna ou duas 
ou as mais conhecidas. Não só: onde uma preponderava não abria mão 
do seu prestfgio; toierava as outras. Era a chamada religiao "dominante". 
Em vez de se falar de liberdade religiosa, falava-se de tolerância rsligioss, 
espirlto de toter&nc!a. 

Tom& PaIne se expressou claramente numa maneira muito fellz 
quando, em 1789, escreveu no seu estudo sobre os Direitos do Homem: 
"A tolerancla não B o oposto da IntoIerBncia mas a sua falsificação. 
Ambas siío despottsrno. Uma se atribui a sl masma o direito de impedir 
a liberdade de consci8ncla e outra o de autorfrb-Ia." ls) A tolerancia B 
o resqufcio de pensamento despótico. 

No estado atual, a liberdade de refigião est8 esvaziada de qualquer 
elemento de desiguatdads ou de despatismo (preponderhncía): 6 direito 
fundamental que independe de quafquer escafanarnento, em virtude de 
maior ou menor número de adeptos ou de outro fator diferente. A liber- 
dade de consci&ncia, como fato puramente psicoldgico a individual, esca- 
pa h ação da legislador; a liberdade de culto, como fato exterior, como 
manifestação social, p ~ d e  cair sob o dornfnlo da autoridade e ser por 
ela limitado, do mesmo modo que a manifestação dos outros direitos 
que, em sua atuação, se encontram com os direitos dos outros assocta- 
dos e com os do Estado. 

Não 8 por Sdio A retigiáo - escreve JosB Soriano de Souza -, 
mas por amor B tiberdade de religião 8 respeito B consci&ncia do cida- 
dão, que o legislador constituinfe, abolindo a religião do Estado, procla- 
mou a Igreja tívre paraIela ao Estado livre. 

Não B por homenagem ao ceptícisrno reIigioso, para o quat nao h& 
certeza religiosa, que a Canstítuição quer que todas as religiões se ma- 
nifestem em seus cultos. 

E em nome do direito natural do homem a não ser incomodado por 
seus pensamentos 8 convicçòes; B em name da liberdade que se repele 
a intervenção do Estado nos domlnios da f4 re!igiosa. (4) A Constituipão 
não quer que, por motivo de crenGa, algum cidadão brasileiro seja priva- 

(31 Clr. PONTES DE MIRANOA. o-c., vol. V. pkg. 113. 
( 4 )  JOSI SORIANO DE SOUZA. PrlncIpIor ~ r i t s  dm Dtraiio Pdbllcu a ConeUiilclon~l, Recife, 1893. p4p. 420. 



ABRIL A JUNHO - 1974 393 

do de seus direitos civis e pollticos. f uma conseq08ncia lbgica e hgi- 
lima da igualdade civil que 6 o fundamento da sociedade moderna. 

O Estado não 4 uma sociedade religiosa, mas política. Deve, por- 
tanto, admitir a todos a participação do bem social, do mesmo modo que 
exlge de todos igual obediencla, Iguais sacriflcios para ordem e conser- 
vação da soctedade. 

Salvo as incapacidades naturais resultantes da diversidade também 
natural das condlçdes, 4 Justo que todos gozem do exercicio dos dlreitos 
civls e polltlcos. A crença religiosa não 8 uma incapacidade natural. Pas- 
sou o tempo da incapacidade clvll por motlvo de crença. (%) 

2) Os lirnlfes da liberdade de culto 

A liberdade de consci~ncta, desde q u e  se revela e m  praticas exte- 
riores que podem interessar ordem legal, tem, como as outras liber- 
dades, Iimi taçties imposf as por amor da co-existência çocjal. 

Pode algugm, em seu foro Intimo, achar licito a poiigarnia, o casa- 
mento incestuoso. Uma seita rellglosa pode professar a legitimidade dos 
sacriflcios humanos. O Estado. porém, não tolerar& que isso se realize. 
A chamada liberdade espiritual não lhe tolhe a ação. E se, em nome de 
aItos interesses sociais, ele pode ate proibir certas pr8ticas religiosas, 
nenhuma autoridade lhe falta. 

Assim, muito embora a Constituição não acrescente ao Ilvre exer- 
cicio dos cultos a condlçáo d e  certos ltrnltes, todavla, outro não pode ter 
sido o pensamento do IeglsJador. Subentende-se, portanto, que a Iiber- 
dade garantida pela Iel é aquela que náo prejudica e não se opõe à moral 
ou aos bons costumes reconhecidos e aceitos pelos povos civilizados. 

A cl8usula final do art. 72, 5 50, nilo 8 restrita ao que  concerne a 
cernitbrios de que trata, mas, por sua natureza e alcance, estende-se a 
quaisquer manifestaçaes da liberdade religlosa, a qual não vive fora das 
leis, mas sub lege, como todas as outras. 

A palavra "livremente", empregada no pardgrafo terceiro do artigo 
72, nZio pode ter a signjflcação correspondente liberdade absoluta. 

Seria preciso supor que a Constituição conçagrasse uma novidade 
ou antes uma verdadeira aberra~ão dos principias do direito público. 

A concepção do Estado não se pode absolutamente separar das rela- 
~ õ e s  de domínio deste sobre todos os membros do corpo social; 6 de 
sua própria essência dominar sobre todas as forças individuais e todos 
os interesses privados no interesse geral. 

A intewenção do Estado, quanto ao culto externo, 4 legitima e d e  
indiscutfvel direito, desde que lhe assiste o supremo encargo de defen- 
der a sociedade. i7) 

(5) SORIANO, o.c., pAg. 421. 

(6) ROBERTO MAOALHAES DE BARCELOS, A Conitiãilçlo Fedirat 6. lã67 Comntrb., Rio. 1987. pAg. 414. 

t7 )  BARBALHO, o.-%., pAg. 418. 



No Brasil, a intervenção do Estado, atravds de seus poderes de poli- 
cia, quase náo se faz sentir sobre o exercicio dos cultos. E btlmo que 
assim seja e continue a ser, pois Isto significa, náo tolerancia, mas pro- 
gresso dos costumes; significa que as simples normas da boa educaggo 
bastam para regular a convivencia entre os adeptos das diferentes 
cultos. p) 

Mas, em outros palses, não tem sido assim. A necessidade aconse- 
Ihou medidas que foram adotadas sem inconstitucional idade. 

"Por motivo de crença ou de função religiosa, nenhum cidad80 braai- 
leiro poder8 ser privado de seus direitos civis e pollticos, nem eximir-$e 
do cumprimento de qualquer dever clvico." { I 0 )  "Os que alegarem motivo 
de crença religiosa com o f im de se isentarem d e  qualquer Onus, que 
as leis da República imponham aos cidadáos, e os que aceitarem con- 
decoraçiío ou iltulo nobilidrquicos estrangeiros, perderao tados os direl- 
tos polfficos." (I1) 

Trata-se de um direito novo da Flepública. Em parte apenas, a Cons- 
tituição IrnperiaI de 1824 se referia B escusa de canscithcia, quando em 
seu artigo 179, parhgrafo 50, dizla: "NinguBm pode ser perseguido por 
motivo de Religião, uma vez que respeite a do Estado e não ofenda a 
moral pública." Desde que a Ilberdade de consciència é um direito reco- 
nhecido e proclamado pela Constituição Federal, desde que ngo se pode 
pdr entraves ao exerctcio de culto algum, seria ildgico a Constituição se 
permitisse que, a petexto de crsnça ou funç8es religiosas, o cidadão 
oirdesse perder suas prerrogativas políticas ou civis. 

Mas, essa liberdade não deve ser um anteparo de abusos, nem pode 
ir ao ponto d e  justificar a falta de civismo ou a infidelidade a sacratissi- 
mos deveres que todo cidadão contrai para com a pátria. (") 

O 5 29 acima citado constitui uma garantia do direito inerente h liber- 
dade de consci8ncia e crença, relacionado com o direita de liberdade 
de culto, proclamado pelo 5 30 da mesmo artigo. Mas a liberdade de 
conscf8ncia e crenCa não pode ser um direito absoluto, por Isso o 5 29 
aponta as exceções, os limites previstos pela Constituição. A doutrina 
(8) ALCINO PINTO FACCXO. Comüiulçh anohda. Rlo, 1857. Vol. Iii, pbg. 93. 
D NO4 Eitedoi Unldoe, a reapectlva Coria Svpmrna consldemu em cerlo caio v6llda uma ordenanca munl- 

ctpal contra 01 bufarlnhifroa qua w sncarmaavarn de vender, na- ruas, publlcaçder do certa aaiti, por 
nBo w tratar de aio i%iioioio. m a l  r lm ds fndole comercial, embora c kucro revertersi a ala. 
No França, clrcunilãnclai Irnpuaeram rsatrip8ei mala akclaa aoa exarclciaa do i   culto^, como a ptotblçáo 
de badalar alnoa e at4 do Dmlnaõei na vln prlbliea; alnda em 1909. no coa0 AbbB Oilvler, o C0ni8h0 
do Eutado Francbs mantinha uma Interdiçdo deaaa ordem. Semelhante* tesirfçbsi, a nio .ar por motlvo 
greve triniltbrlo, a80 mvldenlsmsnts larnenldveli, tlo csnnur&veli quanto o tanailnmo rellglona. 
Maa outraa reitrlç6ei 480 oera(ments npliudidam, como a de que motivos rellpioma nAo bariam p a r i  
autorjmr a polfgemla: e m .  0111i. a itl iude que a Ivrlaprud8ncla norte-americana tomou trente à prlllck 
doi  cornponinler & aslia dom Morm8es. Sujettna controv8mln, an pr4tlcir de culto d a i  ehnmrdai 
Teaternunhai de Jeme, no Braiil. p o d s r b  pretender ilrnpatlaa. maa nu AmBtica do Norte me moitrnm 
assaz aorealvai para com os catdllcoa. É uma wfta com tend8nclai manllsaiaa ao isnatlsrn~, Intole- 
mnb, que n rupda eleile, trrsconcfllhve~ com aa demala. e daciaiadamento em anlaponlimo com a8 
vslorei mal. iItm do prbprlo Eatadri, FALCAO, o. c., pB0. 95. 

110) hri. 72. 0 28. 
111) An. 72. P 28. 
412) FALCAO, o.o., p4g. 97. 
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da escusa de conscibncia, nesta Constituição, encontra-se apenas em 
embrião. 

4) Igreja livre em Estado livre 

"Nenhum culto ou igreja gozar8 de subvenção oficial, nem ter8 
relações de dependencia ou aliança com o governo da Uniao ou 
os dos Estados." (I3) 

"É vedado aos Estados, como A Uniao.. . 

Estabelecer, subvencjonar ou embaraçar o exercfcio de cultos 
religiosos." (I4) 

Todos os autores estão concordes em ver no art. 72 a declaração 
da independência da Igreja. José Soriano de Sousa fala de Igreja Ilvre 
paralela a Estado livre. (I5) 

A Igreja é livre em Estado livre - escreve Almáchio Diniz. (I6) 

A República preferiu adotar o principio da Igreja livre em Estado livre 
- repete A. de Sampaio Dbria. (I7) 

Uma vez estatuida a secularização do Estado como um dos princípios 
capitais da organização politica arquitetada pela Constituição, nenhum 
culto ou igreja poderia gozar no Brasil de subvenç80 oficial, nem ter 
relaçbes de dependhcia ou aliança com o governo da Uniáo ou dos 
Estados. O Estado leigo deve ser neutra1 perante as religiões estabelecidas 
no Pais e excederá neste particular os limites de sua missão, sempre q U 8  se 
não restringir a garanti-las todas igualmente no livre exerclcio de seus 
cultos. 

O Estado deve proceder de modo que todos os cultos sejam respei- 
tados com as únicas restrições fundadas na moral e ordem plrblica e não 
consentindo que qualquer deles invada os direitos individuais ou os do 
Estado. 

Aceitar relações de dependencia ou aliança seria a negação da sepa- 
ração absoluta estabelecida pelo Decreto no 114A,  confirmada e desen- 
volvida pela Constituição em vlrios parágrafos do art. 72. 

! I A  Estados com religiáo oficial. Estabelecem, subvencionam o exer- 
cfcio de um culto religioso com a conseqüencia natural de embaraçar ou 
vedar o exercício de qualquer credo divergente. Pode, todavia, acontecer 
que a oficialização de um culto não importe a perseguição oficial aos 
cultos contrhrios. Estes ficarão a vegetar sob a tolerancia compadecida 
da Religião oficial. 

A República preferiu adotar o principio da Igreja livre em Estado 
livre. Realizou a separação entre os dois poderes, o espiritual e o tem- 
(19) AR. 72, § 7.e 
(14) A R  11,#2.O 
(15) SORIANO, O . C . ,  pbp. 420. 
(16) ALMACHIO DINIZ, D l m h  Wblko i miUhiElonif, RIO, 3917. pAg. 207. 
(17) A. DE SAMPAIO DdRIA, Prlmlploi ~mrtlãiclorillh SBO Paulo. 1928, pag. BB. 
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poral, sem soprar no Pais o vendaval perigoso das lutas religiosas. NBo a 
inspirou o anticlericalismo que persegue, nem a ambição que confisc8, 
Como consequ8ncia da Igreja livre em Estado livre, a Repijbllca estatúlu 
a liberdade religiosa com a liberdade individual dos cultos (5 39 do art. 
72), o casamento civil como Único v8lido perante a lei (3 40 do art. 721, a 
secularização dos cernltdrlos (5 50 do art. 721, a [aicidade do enslno (5 09 
do art. 721, a independdncla entre os direitos civis e pollticos e o cumpri- 
mento de qualquer dever clvlco, a crença ou a função religiosa que o 
cidadão exerça (8 28 do art. 72). (16) 

A separação - escreve Lakulaye em seu panfleto "O Partido liberal" 
(parte 1, IVJ, abolindo as pretensões injustas e carunchosas, quer a da 
igreja, quer do Es!ado, deixa h retlgião e h sociedade a paz de que ambaa 
carecem. Parecem hoje duas pessoas distintas o cldadão e o fiel, tendq 
cada um direitos e deveres diversos. Ensinam ao fe l  a amaldiçoar a l i *  
berdade como fruto envenenado da filosofia e da revoiução e ao cidadão 
a ter a igreja como inimiga da civilização. Dai surgem discórdia, conv 
turbação profunda nas almas e, por assim dizer, dois povos em uma 
sociedade. Nada há, porbm, tão falso como esta distinção. (ID) 

Por causa desta separação, a igreja brasileira perdeu algumas dezenas 
d e  contos de reis, mas recuperou a sua liberdade, adquiriu a sua inapre- 
ciAvel e divina independencia. 

O culto catblico náo flgura mais no orçamento da despesa da Unia ,  
e o governo central não expedira mais decretos, declarando que os p4- 
rocos não podem exigir as vetas das banquetas, fixando em 80 r4is cada 
confísçdo de desobriga, ou regulando o enslno nos sernln6rlos etc. 

5) As assocfações religiosas 

"Todos os indivíduos e confissões religiosas podem exercer pú- 
blica e livremente o seu culto, associando-se para esse fim e 
adquirindo bens, observadas as disposições do direito co- 
mum." (20)  

I - Capacidade juridica das associações religlosas 

O texto acima citado aprovado pela Constituinte foi o resultado de 
lutas e debates que se travaram entre os membros do Congresso, eviden- 
ciando-se vArias correntes filosbtico-religiosas. Representa uma modlfi- 
cação feita ao texto correspondente do projeto, por ter concedido Bs As- 
sociações Religiosas a liberdade de aquisição de bens. Na realidade, o 
projeto mantinha todas as limitações que se estabeleciam no regime de 
mão morta, dizendo: "observados os limites postos pelas leis de mão 
morta". 

O resultado da primeira votação apresentava a clAusula para a se- 
gunda discussão redigida nestes termos: "adquirindo bens, observados 
os Ilmites postos pelas leis de mão morta e guardadas as criminais". (21) 

[ia) D ~ R I A ,  o.c. .  p ~ p .  101. 
(19) BARBALHO, o . c . ,  pdg. 423. 
(20) Ar1. 72. 
(21) Anniei d r  Conmtiluinli, Vol. !li, adg. 160. 
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Predominaram, assim, no Congresso as id8ias dos autores do projeto 
nessa parte, ou seja, o propbsito de sobre esta matéria manter a situação 
legal existente, quanto aos bens das ordens religiosas. 

Leis do regime anterior à Independência do Brasil, que por ato le- 
gislativo foram incorporadas A sua legislação e continuavam em vigor no 
Imp4ri0, impunham aquelas comunidades e institutos a proibição de adqui- 
rir, possuir por qualquer titulo e de alhear bens de raiz, sem preceder 
especial licença do governo, estabelecendo a devolução deles ao Estado, 
verificada a infração de tal proibição. 

Com a primeira votação do Congresso, continuaria a legislaçiio de 
que se trata. E 6 bem significativo o fato de ter a Comissão repelido 
uma emenda que permitia As corporações religiosas adquirir, administrar 
e alienar bens sem nenhuma limitação. Foram rejeitadas pelo Congresso 
todas as emendas que nesta matdria tentavam alterar o direito vigente, 
mostrando nisso grande firmeza de convicção e o empenho de não pres- 
cindir do que era considerado uma importante garantia do Estado. (Zy) 

Todavia, os constituintes que disto dissentiam não se mostravam me- 
nos firmes e oportunamente renovaram emendas no sentido de suas con- 
vicções. 

O Congresso, em segunda discussão, aprovou entre as emendas apre- 
sentadas a que eliminava as duas modalidades da cláusula "observados 
os limites postos pelas leis de mão morta e guardadas as leis criminais" 
substituindo "observadas as disposiçties do direito comum". (24) 

Desse modo, o Congresso fez alguma cor;cessão aos que repeliam 
de todo as IimitaçEes das leis de mão morta, redigindo o texto nestes 
termos; "adquirindo bens, observadas as disposições do direito comum". 

Adotando a emenda de que se trata acima, o Congresso aboliu uma 
sb das limitações postas pelas leis de amortização, a exigencia da licença 
de governo para a aquisição de bens de raiz, deixando em vigor as demais 
restrições. 

Se fosse intenção do Congresso suprimir a limitação quanto à alie- 
nação, teria suprimido as palavras "adquirindo bens", ficando tudo sob 
o regime comum. Mas não o fez. Excluiu, portanto, a livre faculdade de 
alienar bens. 

O Congresso podia assim agir sem contradição e com o espirito que 
predominou na primeira votação, sem desproteger nem comprometer os 
altos interesses que tinha em vista salvaguardar. 

Continuam, pois, vigentes as anteriores disposições relativas à conver- 
são dos bens imóveis das ordens, irmandades e institutos em ap6iices de 
divida pública interna, leis cujos efeitos compensam os inconvenientes 
da excessiva acumulação de bens nas corporações de mão morta. 
(22) BARBALHO, o.c . ,  pBg. N6. 
123) Annaoi, o.c.,  Vol. 1. pdg. 127. 
(24) Annnii, o.c., Vol. III, plgs .  100H60. 
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Este modo de entender a disposição da Constituiçiio B autorizado e 
justificado pelo exame e estudo imparcial que ocorreu a esta importante 
mathria, quer nos trabalhos prsiiminares da Constituição, quer durante o 
Congresso. (20) 

As leis de amortização oriundas do ato de D. Diniz, de 21 de mar o 
de 1329, incorporado em I521 As Ordenapdes Manuelinas, Livro I t ,  TItu, 1 o 
VIII, e, mais tarde, Bs Filipinas, Livro II, Tftufo XVIII, tiveram a sua histbrla 
atravds de muitos diplomas. (2O) 

f interessante observar que, estando ligados a Igreja e o Estado, a 
legislação tendia a cercear e suprimir gradualmente as ordens religiosas, 
reduzidas a meras usufrutu8rias de bens que, em verdade, eram do Estad0. 

Sob a República, riscou-se de um sb lance pelo art. 72, 5 39, todo u 
passado jurfdico de mais de cinco s8culos. De extremo ao outro extremq. 

Não foram seguidos os exernpfos da França, nem os da Itdlia, nem 
os dos Estados Unidos da Arn4rica ou da Inglaterra: foi uma liberdade pura 
e simples, como dhdiva de ateus inconscientes a rei igiosos estarrecido$ 
diante de tao santa ingenuidade polltica e de táo cAndida teoria do Estado. 

Nem sequer a lição norte-americana serviu a esses aprioristas do 
liberalismo. Deu-se um pulo da montanha quase seis vezes secular das 
leis de mão morta A licença mais ampla, a um nada de regramenta e da 
cautela. Ia3 

Como se isso não bastasse, usou-se a expressão "direito comum" 
e com ela se abriram as portas de par em par, sem qualquer consulta aos 
interesses do Estado. 

l i  - Personalidade jurfdica das assocfq6es religlosrue 

A Constituição de Weimar considerava as instituições religiosas como 
corporações de direito público interno. 

PropBs-se o mesmo em Espanha quanto A Igreja Catbfica e às outras 
confissões. Foi repetida a inovação. 

Tarnbem no Brasil não se introduziu isso. No direito constitucional 
brasileiro, desde que se procedeu à separação entre a Igreja Cat6lica e o 
Estado, a Santa Sb & pessoa de direito internacional e as associaçõss 
retig tosas simples pessoas jurldicas de direito privado. (28) Nenhuma pes- 
soa de direito pública interno, constitucional ou simplesmente administra- 
tivo, pode ser de carhter religioso porque infringiria o principio de sepa- 
ração entre a Igreja e o Estado. 
(25) BARBFiLHO, o .c . ,  phg .  307. 
(28) Dsctaio de 18 de setembro de t8tR W de 22 ds 8etornbro de 1028; Lel de B de dezembro de t830: 

i n i  de 12 de ngoito da 1831; Lsl do 18 da setambro de 5845; Dacreto de 28 de novembto de tU8; 
bcrelo de 2 de outubro de 185f;  L%I de 28 de ieiambro de 1ü57; Decrelo de 20 de apoato de 1804; 
Decrslo de 12 de janslro de W.70, Lai de 28 de- Junho de 1S7O (artigo 18); Reaulimenlo d i  Z d i  
dezembro de 1863. 

127) FFIMCISCO CAVACCAFITI PONTES DE MIAANDA, ~ i n U r l o l  k Conmllhiiç~o do 10bt com Embnbi 
nP 1, de l W t ,  S&o PauB, $871, Y01. V, p 4 .  f3t. 

128) O Cddlgo Civil Braallelro no sri. 15 considera piiuoa lurldlca ,?e direito privado fnbrno "an aaiocla- 
Cder clvla, rellglaseu, plnn, morels, cienllflca# ou llterdrlaa.. . e Indlca o regime legal a que alia 
devam atender, noi arttgoa 1.963 a f ,407. 
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O principio que veda A União, aos Estados-Membros e aos Municípios 
estabelecerem, subvencionarem, ou embaraçarem o exerclcio dos cultos 
religiosos, exclui não sb qualquer personificação no terreno do direito pú- 
blico como qualquer outro laço que impllque aliança ou dependancia, ainda 
que menos intensa que o da personificação. 

6) O caswnento civil e as cerlmbnlas religiosas 

"A República $6 reconhece o casamento civil, cuja celebração 
ser$ gratuita". (-1 

O casamento civil foi criado no Brasil pelo Decreto n? 181, de 24 
de janeiro de 1890, cujo artigo 108, 5 I?, permitia a celebração das ceri- 
m8nias religiosas antes ou depois do ato civil. O Decreto n? 521, de 26 
de junho do mesmo ano, determinou que o casamento civil precedesse 
sempre As cerimdnias religiosas sob a pena de seis meses de prisão e 
multa para o celebrante do ato religioso. 

O Cbdigo Penal, de 11 de outubro de 1840, igualmente pune a inob- 
servancia desse procedimento (art. 284). O projeto de Constituição pu- 
blicado pelo Governo Provis6rio com os Decretos nos 51 0, de 22 de junho, 
e 914-A, de 23 de outubro de 1890, dizia em seu art. 72, 5 40: 

"A República s6 reconhece o casamento civil que preceder8 sem- 
pre às cerimbnias religiosas de qualquer culto". 

A Comissão do Congresso Constituinte encarregada de dar parecer 
sobre o projeto da Constituição emitiu, quanto Aquele artigo e paragrafo, 
o seguinte juízo: 

"O art. 72, § 40, da Constituição, reconhecendo tão-somente o 
casamento civil, declara que este preceder8 sempre às cerimò- 
nias religiosas de qualquer culto. Esta exigencia tem perfeita 
justificação na atualidade, visto que o casamento civil é um ins- 
tituto novo entre nbs e cumpre que a lei acautele interesses de 
terceiros e a boa f6 dos prbprios cdnjuges. Como, porem, essa 
medida é, por sua natureza, de cardter provisório e importa uma 
restrição h liberdade individual, deve cessar desde que tenha 
penetrado na consci4ncia popular a convicção de que, perante a 
lei, s6 o casamento civil forma e legitima a famltia, e confere di- 
reitos civis. Entende, pois, a Comissão que a Constituição deve 
simplesmente consagrar o principio de que a Repijblica s6 reco- 
nhece o casamento civil, ficando ao Poder Legislativo a faculdade 
de manter ou não a precedhncia a que alude o texto constitucio- 
nal." (30) 

A mesma Comissáo, rejeitando v8rias emendas, entre elas a do Depu- 
tado Alcindo Guimarães, que fazia facultativa a precedencia do ato religio- 
so, emendou assim o projeto: 
(29) Art. 72, 1 4.0 
150) mm, o.o., V0l. I, p l g .  84. 
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"5 40 - Substitua-se: - A Repliblica sb reconhece o casamento 
civil." 

Entrando a matdria em discussão na sessão de 12 de janeiro de 
1891, e seguintes, foram apresentadas treze emendas, umas inteiramente 
supressivas do parAgrafo 40 do artigo 72; outras supressivas somente da 
segunda parte do parbqrafo - "que preceder8 etc.", outras facultando a 
celebração anterior ou posterior do ato religioso e outras consagrando a 
gratuidade do ato civil. 

E se, então, vários representantes impugnaram na tribuna a cldusula 
da precedhcia ao ato religioso, tarnb4rn houve quem a aplaudisse. p) 

Por ocasiáo da discussão, o presidente do Congresso pds A votaçito, 
em primeiro lugar, o 9 49 do artigo 72 do projeto que foi aprovado. Nese 
instante, o presidente declarou prejudicadas as emendas substltutlvas da 
CornissBo e as demais. 

Continuando a votação, foram aprovadas duas emendas: uma suprera- 
siva das palavras "que preceder8 sempre h cerimbnia religiosa" e outra 
acrescentando a cldusula "cuja celebração ser8 gratuita. (9 

E deixaram, assim, de ser aprovadas as emendas que facultavam ser 
o casamento religioso anterior ao civil. De onde se vi3 que o Congresw 
Constituinte limitou-se a consagrar, como instituição constituciona! e acim 
do arbltrio dos poderes públicos em sua a ~ ã o  ordinhria, o casamento civil. 

Analisemos os seguintes fatos: 

- a imedia:a rejeição da emenda que eectarava suprimida a obriga- 
toriedade da preceddncla do sto clvil ao religloso; 

- o parecer da mesma CornissBo explicando a razão por que pro- 
punha a supressão da cl4usula referente a essa obrigatoriedade; 

- a dectaração de que a preced&ncia tinha perfeita justificação, nd 
momento, para acautelar interesses de terceiros e a boa fB dos prdprios 
nubentes; 

- a cl8usula fina! desse parecer: "ficando ao Poder Legislativo a 
faculdade de manter ou não a precedbncia"; 

- a votação do Congresso Constituinte, de acordo com esse parecer, 
desprezando as emendas que visavam tornar facultativa essa preced8ncia. 

Tudo isto põe em evidencia e fora de questao quaisquer dúvidas de 
que a Constituiçgo na0 revogou a disposição legal entso e ainda hoje vi- 
gente sobre esta matdria. ( B 6 )  

(31) Ibldem, o.c..  pbg. 127. 
(32) Ibldem, o.c., pbgs. 221 a a6gulntea. 
(33) Ibldern, o.c., phgs. 231. 281, 282 ete. 
(34) Annu., 8.e  ., pkga. 313 e 314. 
(35) BARBALHO. 0 . C . ,  p8p. 418. 
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O pensamento predominante do Congresso está, pois, claramente 
manifestado peIo histórico que  acima fizemos. 

Todavia, a institui~áo do casamento civil pela Reptjblica teve uma outra 
significação, quzI a de dar ao ato um sentido leigo fora da inspiração re- 
!igiosa. 

As tendèncias republicanas, que colocaram em órbita distintas Igreja 
e Estado, náo tiveram, porem, o dom de consagrar a primazia ou a exctu- 
sividade do casamento civil. Em nossa população profundamente religio- 
sa e sobretudo catdlica, continuou a ser utilizado o casamento religioso, 
notando-se, por sinal, que os nubentes casavam e costumam ainda casar 
duas vezes: uma no civil perante a lei, outra no religioso perante Deus e 
a Igreja. P7} 

I }  A secularização dos cernitbrios 

"0s cemiterios teráo caráter secular e serão administrados pela 
autoridade municipal, ficando livre a todos os cultos religiosos 
a prática dos respectivos ritos em relação aos seus crentes, desde 
que nao ofendam A moral pública e As leis." ("#) 

Foi demasia da I a  Constituição Repubticana elevar a assunto cons- 
titucional o tema dos cemitérios; o assunto podia ficar relegado para a 
lei ordinaria. 13*) 

A legislação imperial dava às Munfclpalidadeç a incurnbencia de editar 
regras juridicas quanto aos cemit&rios, constituindo assim parte das suas 
posturas "conferindo a esse fim com a principal autoridade eclesi8stica". 
(Lei de I?  d e  outubro de 1828, art. 62, § 2O) 

Ainda o decreto Iegislativo de 5 de setembro de 1850, tratando de 
cemitérios e de enterros, ressalvou "os direitos do OrdinArio na parte 
religiosa". 

Com o Governo Provisbrio, sobreveio a secuIarizaçáo a partir do 
Decreto no 119-A. Com finalidade de polfcia, o Governo baixou o Decreto 
no 789, de 27 de setembro de 1890, em que se decIârava competir às mu- 
nicipalidades a poilcia, direção e administração dos cemit6rios, sem in- 
tervenção ou dependencia de qualquer autoridade religiosa, proibindo-as 
d e  estabelecer distinç2o e m  favor ou detrimento de nenhuma igreja, seita 
ou confissão religiosa. 

Proibindo tamb4m o estabelecimento de cemit6rios particulares, o 
decreto ressalvou os existentes que ficavam sujeitos à inspeção a polícia 
municipal. 
(36) THEMISTOGLES 8. CAVALCANTI, ConsHtuiçio Fadirat Comintada, Voi. I V ,  Rio, 1949, pBg . 78. 

(37) ROSAH RUSSOMANO, Llqbei de Dlmlto Conrt1iuclonal, Rio, 1968. pCg. 435.  

(38) Art. 72, § 5.O 
(39) FALCAO. o.c ., pdg. 105. 
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Ordenava o decreto, ainda, a ereção de sepulcrbrios rnunicipars e, 
no parhgrafo rinico do artigo 40, prescrevia: 

"Enquanto não se fundarem tais cemif6rias, nas Municlpios em 
que estes estabelecimentos estiverem a cargo d e  associaç6es 
e corpora~ões religiosas ou dos ministros de qualquer culto, as 
Municipalidades farao manter a servidão pública neles existen- 
tes, providenciando para que os enterros não sejam embaraçaas 
por motivo de religião." 

Algu4m quis interpretar o referido decreto, formulando a hipótese da 
incorporação dos cemiterios particulares ao domínio, exigindo desapro- 
priação etc. (9 

Ora, este decreto colocou a questão nos devidos termos, ao reco- 
nhecer a servidão publica existente nos campos santos particulares a que 
se referia. O legis!ador da Bpoca nEo tinha qualquer obsf&culo que lhe 
prendesse os punhos e o impedisse de optar pela figura de servidão p4- 
blica e d e  institui-la por ato legislativo, (*I) 

Uma das formas de instituição da servidão pública 6 justamente a por 
disposição de lei, na apiniao dos juristas. 

"Per disposizione di legge 6 sempre possibile gravare di onerl e 
pesi le proprieth private quando concorrono determinati presup 
posti previsti dalla legge stessa. Non vi 6 bisogno in tal modo di 
provvedimenti speciali, perch6 !a servith si castituisce per forza 
di legge." (42} 

O Decreto no 914, de 23 de outubro de 1890, estabeleceu: "Os ced 
miterios terão carhter secular e serão administrados pela autoridade mu- 
nicipal." (48) Foi O projeto apresentado ao Congresso Constituinte. A 
15 de janeiro de 1891, no Congresso, foi aprovada a emenda apresentada 
pelos Deputados Meira de Vasconcellos e João Barbalho: 

"Ficando iivre a todos os cultos religiosos a pr8tica dos res- 
pectivos ritos em relação aos seus crentes, desde que não ofen- 
dam h moral pública e às leis." (9 

Enquanto o decreto ressalvara as cernithrios particulares então exis- 
tentes, a Constituição de 1891 não manteve a ressalva. Somente anuiu 
em que, sob os principias da [aicidade e da municipalidade, se admitissem 
as prbticas funer8rias de quaisquer cultos sem distinç80, salvo quando 
fossem ofensivas da moral publica e das leis. Note-se na expressão "as 
leis" a relatividade que se introduziu. ('7 
140) AcbrdBo de 23 de dezembro de in42, relatado palo Der. Seabra Fagundes. in R w l h  Fat.nre, Voi .  81. 

p6g. 112. 
(41) FALCAO, O . C . ,  p l p .  IM. 
(42) CARLO QIROLA. L* w M ù  pndhll pUbbllChi. Padova, 1937, p8g. 303. 
(43) Ar!. 72, $ 5.O. do Decreto n.0 Qt4, de 23 de outubro de 1890. 
(441 BARBALHO, o.c. ,  pAg. 419. 
(45) PONTES DE MIRANDA, o.F.. vof. IV. pBg. 134. 
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Durante os debates sobre a secularização dos cemitérios, houve 
deputados que apresentaram emendas, visando, em sua maior parte, manter 
os cemit4rios religiosos existentes ou assegurar As corporaçóes religiosas a 
fundaçáo e a administraçk dos seus cemitbrios. 

Neste sentido, se pronunciou o Deputado Badard: 

"Não 8 uma profanação estabelecer-se a servidão pública em 
um cernitbrjo catblico, quando só os católicos podem ser enter- 
rados? A Igreja Catdlica quer ter o direito de possuir o lugar onde 
os seus mortos váo dormir o derradeiro sono. Se o reflexo da 
liberdade espiritual deve existir nos cemitérios, é um horror, 
diante dos princípios canônicos, que em um cemitério cat6lico 
possa ser enterrado um judeu, um ateu." (46) 

A opinião contrdria A secularização dos cernit4rios foi emitida pelo 
Deputado Lacerda Coutinho ao declarar "incompreensivel essa intolerancia 
pbstuma, que niio permite que os cadáveres dos católicos apodreçam na 
proximidade daqueles que professam culto diverso", acrescentando: 
"entretanto, se há um pais em que parece haver tolerancia religiosa é o 
nosso, onde indivíduos de seitas e religiões diversas travam relações de 
toda espbcie, ate de amizade. Ora, essa tolerincia, se se permite durante 
a vida, por que não se permite depois da morte? 

O assunto foi debatido no seio do Governo Provisbrio, tendo então 
Rui Barbosa justificado que a liberdade de fundação de cemitérios 8 uma 
conseqfiência da liberdade religiosa, porque "a religião não se limita aos 
vivos, antes, estende-se aos mortos com a diversidade de cerimõnias f l i- 
nebres." (4i) 

"Náo é um sofisma, não B um paralogismo fazer uma distinção em 
que a incompatibilidade dos cemiterios se baseia exclusivamente 
na menor ou maior contigüidade das sepulturas?. . . N6s temas 
demonstrado que queremos que a Igreja Católica se desenvolva 
na nossa Pgtria, na maior p!enitude das suas aspirações, com 
toda a dignidade das funções que ela vem zelar e com tanto mais 
dignidade quanto menos estipendiada peto poder secular. . . 
Nestas condições foi que o legislador constituinte quis que as 
cemiterios fossem secularizados. O legislador não quis desapro- 
priar as irmandades católicas dos cemitérios de que elas estives- 
sem de posse. 

A Igreja Católica, tal ou tal igreja protestante, metodista, presbi- 
teriana ou anabatísta pode ter onde quiser os seus cemitbrios; 
mas o Estado, a Municipalidade, deve ter o seu cemitbrio, seu 
Campo Santo, onde possam ir dormir o sono eterno, onde possam 

(46) PACHECO, o .c , ,  vol. X, pag. 143. 
(47) AGENOR DE ROURE. A Conitltulnii Ripubllcana, Vol. 1 1 ,  1918, p4Qi. 215/218. Cfr. PACHECO. VoI. X. 

phg.  t44. 



404 REVISTA DE INFORMAÇÁO LEGISUTIVA 

repousar dos labores da vida clirica, todos aqueles que, porven- 
tura, não se tenham subordinado a este ou aquele credo, a esta 
ou aquela f6. . . "  (48) 

8) 0 ensIno leigo 

"Ser& leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos pú- 
blicos." 

Os nossos legisladores constituintes cuidam do ensino leigo mais ido 
que da liberdade de ensino; e, assim, omitindo falar dessa liberdade Uta 
importante e disputada nos nossos tempos, Julgaram oportuno inserir na 
Declaração de Direitos esta disposição: 

"SerA leiqo o ensino ministrado nos estabelecimentos pU- 
blicos!' (50) 

Pensamos que o legislador teria sido mais correto e conseqüente cqm 
o regime de I iberdade, afirmando a liberdade de ensino, da que tendo dado 
o carhter de principio constitucional ao laicisrno cfo ensino oficial. 

Não obstante, pordm, o siI8ncio da Constituição, 6 incontest8vel qye 
a liberdade do ensino como conseqüência da liberdade individual deve 
enumerar-se entre os direitos do cidadão de um Estado livre. 

Se a Constituição declara a liberdade de indivíduo, da consci8nci;a 
religiosa, da manifestação do pensamento, deve admitir como conseqíi6n- 
cia a liberdade de ensino. 

A liberdade de ensino B uma conseqik3ncia da liberdade de 
conscibncia (a1).  Por isso, 6 leigo o ensino ministrado nos estabelecimento8 
pliblicos. Para sufragar essa opinião, alega-se que os cidadãos, pagando o 
Imposto, contribuem para a manutenção das escolas e que, podendo cada 
um adotar e seguir uma religião diferente, não seris justo que a Repdblica 
ministrasse um ensino de que s6 poderiam aproveitar aqueles que, por- 
ventura, pertencessem a religião preferida. 

Leon Diguit distingue na liberdade de ensino duas questi3es: a do 
direito de ensinar e a do direito de aprender. São questões complexas, 
dependendo da liberdade de consciencia de cada qual e dos recursos pr6- 
prios do Estado. Todavia, o ensino leigo não pode deixar de ser, onde nlio 
h4 uma religião oficial. A liberdade de culto estaria prejudicada, segundo 
o referido autor, com o reconhecimento do ensino religioso. (51) 

O respeito à liberdade de consciência, à igualdade incontestada dos 
cidadòos diante da lei do Estado, seja qual for a sua crença religiosa, tem 
motivado a Ardua e difícil questão acerca do ensino religioso nas escolas. 
U n s  queriam que o ensino fosse inteiramente separado da religião e outros 
(48) Docurninloi Pirlamanuni, Alexandre Barbosa Llma, Discursas Parlamentares. CAmara doa Denufado8, 

Dlretorla de DocumeniaçBo e Publicidade, Toma 1 (dezembro de 1880, novembro de IBSQl, p8ps. 4991447. 
(49) Arl. 72, 5 8.O 

(50 )  SORIANO, o.c., PAU. 439. 
(51)  DIH1Z. o.c. .  pAg. 303. 
(52) DINlZ, o .c . ,  PAU. 304. 
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que a religigo acompanhasse o ensino, unindo a educação com a instru- 
@o. Dal, ss duas escolas que a respeito se formaram: a religiosa ou con- 
fessional e a leirja. 

Ora, as leis não devem ser feitas idealmente para traduzir principios 
e sistemas abstratos, mas devem acomodar-se As condições reais da 
sociedade a que se destinam; devem ser feitas para um certo povo e não 
para conformar-se com as aspiraçoes e com certas construçtjes abstratas 
de uma oligarquia. 

Partindo dessa verdade, devemos dizer que, em um pais, onde domina 
uma religião aceita e professada por todos, o poder social não tem direito 
de pretender que essa religião seja proscrita das escolas. 

O povo que nasceu sob o influxo da uma religião, que se educou em 
sua moral, que pratica o seu culto, não pode querer que seus filhos fre- 
quentem escolas onde não se fala de religião. Pelo contrdrio, os pais têm 
direito de querer que eles aprendam a religião em que foram criados. 

Nem obsta que existam nesse pais alguns que professam religião 
diversa. Respeitada como deve ser a liberdade de consciencia desses 
dissidentes, eles não podem pretender que, por seu respeito, se altere a 
lei do pais. 

Nas democracias governa a maioria; s6 ela tem direito a ditar a lei. 
Se, porem, a população professa diferentes religiões, então é justo que, 
na escola, que B para todos e que se mantém com as contribuições de 
todos, o mestre oficial não ensine religião alguma. 

Neste caso, deve a educação religiosa ficar a cargo das familias ou 
do clero das diferentes confissbes. Assim se procede em alguns paises, 
como na Holanda e na Bélgica, onde se destina, na escola, um lugar 
em que os ministros dos diversos cultos, antes ou depois das aulas, en- 
sinam a religião aos meninos de sua confissão que frequentam a 
escola. 

O artigo 72, 5 60, 6 considerado por alguns uma fórmula radical de 
laicidade de ensino que prolbe qualquer interfergncia do Estado em 
mathria religiosa, ao estabelecer o seu programa escolar e ao distribuir as 
mat8rias de ensino nas suas escolas. ("8) 

O Decreto no 119-A proibiu apenas a preferência do Estado por esta 
ou aquela religião, bem como o seu auxilio direto a este ou aquele culto 
religioso, mas assegurou a todos o seu livre exercício sob a proteção da 
autoridade pública. 

A interpretação dada ao texto constitucional foi, entretanto, demais 
rigorosa, porque a laicidade do ensino, tal como a consagraram as nossas 
leis posteriores e a pratica diuturna na primeira República, deu ao Estado 

(53) CAVALCANTI. o.c.,  Voi. IV, 1949, p4g. 98. 
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uma posição de franca hostilidade, em lugar de simples possibilidade de  
estabelecer o ensino religioso facultativo nas escoIas. 

A laicidade absoluta do Estado B uma forma de intervenção da Estedo 
nas consci&ncias, porque contribui para a formaçáo do esplrito leigo, 
hostil a qualquer manifestação de natureza religiosa. 

O Estado leigo não 4, portanto, o Estado neutro, mas intervencionista, 
porque proíbe o ensino religioso, embora facultativo. 

Sem duvida, o Estado não deve tornar obrigatbria o ensino religlobo, 
sob pena de incorrer no erro contr8rio que consistiria em impor uma 
educaçgo religiosa determinada, sem atender As crenças de cada um. 

Nos Estados Unidos da AmBrica, onde vigoram os princlpios libergis 
e democr&ticos, nunca se procurou dar ao Estado leigo esse sentido fm- 
cioso que orienta certos esplritos entre n6s. Ali, o Estado reconhece as 
benemerências das instituições religiosas. ( 5 7  

Rui Barbosa, muitas vezes, sustentou a legitimidada do ensino reli- 
giosa nos estabelecimentos reconhecidos ou dependentes do Governo. 
(Coment~rios h Constituiç%o Federal Bfasileíra, vol. V, p4g. 257.) 

João Barbalho 6 um dos poucos que opinam pela laicidade. 

O Estado leigo não professa em seus institutos de instrução D 
ensino das religiões ou de uma qualquer delas; mas nem por isso deixarãu 
de ser ensinadas e ate pelos mais competentes, desde que hA a liberdadg 
de ensino. Com efeito, nos estabelecimentos não oficiais, os mestres te* 
o direito de ensinar doutrinas religiosas e cada urna das confissões pode 
livremente criar escolas para o ensino de seus credos, uma vez que nelas 
t4o grandemente se desenvolve e predomina o espirito de proselitismb 
e de progaganda. 

João Barbarho, para demonstrar que a escola leiga não infirma o 
sentimento religioso e como tal não 6 uma instituição subversiva, cita o 
caso do Regimento do GinBsio Pernambucano, de 19 de abril de 1876. 

De fato, quando efe era inspetor da instrução pública, fez inserir, com 
a aprovação competente nos regimentos que elaborou para institutos sob 
sua inspeção, as seguintes disposições: 

"Cumpre aos professores inspirar aos seus alunos sentimentos 
religiosos e morais e aproveitar todas as ocasiães que se ofere- 
cerem para ensinar-lhes o que devem eles a Deus, à Pbtria e aos 
pais." (45) 

Uma emenda, restringindo a laicidade aos institutos federais de ensino, 
deixava aos Estados-Membros a faculdade de estabelece-Ia, ou não, nos 
(54) CAVALCANTt, O . C . ,  pio. 9Q. 
(55) BARBALHO, 0 .  e . .  phg . 422. 
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seus. O Congresso, porem, não a quis aprovar. Destoava de seu piano de 
secularização. 

A expressão da Constituição "estabelecimentos públicos" exclui as 
escolas particulares, fundadas e mantidas pelos cidadãos, sem car8ter 
oficial, ou por associações. 

Tais escolas poderão ser ou não leigas, uma vez que hB liberdade 
de ensino e de crenças religiosas. 

Mas, se náo forem leigas, não poderão ser subvencionadas nem rece- 
ber quaisquer auxllios do governo. Subvenções, isençóes e favores 
oficiais a escolas religiosas são auxilio ao desenvolvimento da religião que 
na escola for professada e estabelecem relações de dependencia que o 
art. 72, 5 70, formalmente proíbe. 

Foram tambbm rejeitadas emendas, declarando livre o ensino: eram 
inúteis diante da disposição dos parbgrafos 11 e 24 deste mesmo artigo 
72 que, de modo inconcusso, consagram essa liberdade. 

9) Representaç%o Diplomdtica junto Santa SB 

"Nenhum culto ou igreja gozar8 de subvenção oficial, nem terá 
relações de dependencia ou aliança com o Governo da União 
ou dos Estados. A representação diplomática do Brasil junto A 
Santa Sé não implica a violação deste princípio." ("1 

A incisiva determinação de laicismo do Estado que fora uma das de- 
cisões dos Constituintes de 1891 se abrandou, na reforma constitucional 
de 1926, quando acrescentou o esclarecimento de que a representaçáo 
diplomdtica do Brasil junto Santa SB não implicava a violação do princl- 
pio da separação. 

Convém ou não suprimir a legaçilo junto à Santa S6? - perguntava 
o Deputado Barbosa Lima, em um discurso pronunciado na Carnara dos 
Deputados, no dia 4 de agosto de 1897. 

Esta tese tem sido discutida sob dois pontos de vista. 

Sob o primeiro aspecto, o Congresso Constituinte debateu o problema, 
quando discutiu da conveniéncia ou não da inteira separação entre o poder 
temporal e espiritual, entre a Igreja e o Estado. 

O segundo aspecto B o seguinte: em face do princípio consignado 
pela Constituição, pode-se manter uma legação diptomatica junto ao su- 
premo representante de uma determinada Igreja? Se o pensamento do 
legislador constituinte foi excluir todas as relações com quaisquer re- 
presentantes das diversas religiões existentes, deduz-se a consequ8ncia 
(56) Ar?. 72. $ 7.0. da Conetitutçiio de 1891. com emendas de 1926. 
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que o legislador, respeitando esse pnsarnenfo, nfto pode estabelecer 
nenhuma relação dipiomhtica com representantes de qualquer Igreja. 

N b  B de hoje e menos no Brasil - comenta Barbosa Lima - qve 
a questão da separação da Igreja e do Estado afeta profundamente t o b s  
os espfritos que se ocupam dos problemas polftico-sociais. 

De tal forma perslste esta situação que, malgrado a vitória alcançada 
na votação da Constitulção, ainda a questão B reposta nos termos em que 
Q seria se de novo fosse discutida a Constitulção. (57) 

Tados viram, desde o Congresso Constituinte, os  sintomas de uma 
reaç8o tenaz contra esse principio, reação que se prolongou pelas sess2)as 
ordlndrlas, a partir de 1892. 

Em nome desse espírito, em 1891, resistiu-se contra a supressão da 
legação junto B Santa Sé, sustentando-se, desde então, que tal medida não 
promanava logicamente das diversas prescrições constitucionais. 

O Poder Executlvo - "o benemorito Marechal Floriano Peixoto", no 
dizer de Lima - não se conformou ilegalmente com as consequencias na- 
turais do preceito constitucional que separou a Igreja do Estado, fazendo 
com que continuasse )unto ao Vaticano um representante do Brasil. 

O fato de diversas pot6ncias terem representantes junto à Santa S1 
não pode servir de argumento para que o Brasil o tenha. Se a Constituição 
desses palses permite que eles mantenham legaqões junto à Santa Sé, 
a nossa não o consente. 

A Santa SB nãa  tem requisitos de um Estada. O Papa não tem preq 
dlcados de chefe de Estado. Onde há uma legação, pode haver um con- 
sulado: podemos ter consulado no Vaticano? Para que? Podemos fazer 
tratados de extradlçáo com a Santa SB? Absolutamente não. E tratados 
de com6rc~o? Também não. Então, que relações dIplornAticas teremos 
com o Vaticano, se ele não tem um sb dos requisitos de territòrla citados 
por Bluntschli? ( 5 9  

Durante muito tempo, discutiu-se no Direito Internacional se a Santa 
SB era ou não um Estado, pela simples razão de que não existia territ6rio 
sobre o qua! pudesse a soberano Pontífice exercer seus atos de soberania. 
Por esse motivo, cada ano, no Parlamento Brasileiro, fomaz Cavalcanti 
apresentava projeto mandando suprimir a representação diplorniitica do 
Brasil junto A Santa S4. 

Pelo Tratado de Latrão, a Santa 56 adquiriu territbrio que 6 a cidade 
do Vaticano. Enquanto o Soberano Pontifice, no caráter de chefe da Igreja 
Catblics, exercia tarnbhrn um poder temporal, era geralmente admitida - a  
essa grande comunidade religiosa a personalidade jurídica no campo do 
Direito Internacional. 
157) Decum*ntoa Pariamantaria, ALEXANDRE BARBOSA LIMA, Tomo I ,  o .e . ,  pBg . 268. 
(581 LIMA, o .  c . ,  pdg. 271. 
(59) PACHfCO, 0 .c . .  Vol. X I I I ,  pbg. 221. 
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No Brasil, a personalidade internacional da Santa Sé est8 reconhecida 
pelas reiaçóes diplomAticas que existem; assim, a Santa Se deve ser 
equiparada aos Estados estrangeiros e reconhecida a sua qualidade de 
pessoa de Direito Público externo, no que concerne ao exerclcio dos di- 
reltos privados. 

-Escreve a respeito CarIos de Carvalho: 

"A Santa SB, pessoa de Direito Piiblico Internacional sem limite 
no tempo e espaço, indica a universalidade dos fiéis e distingue- 
se para os efeitos de capacidade civil de quaisquer instituiçóes, 
estabeIecirnentos, congregações, associaçbes d e  car8ter ecle- 
sidstica ou hierarquico, que singularmente constituem pessoas 
jurídicas sujeitas ao domínio do direito comum." (m) 

Lacerda de Almeida declara de modo incisivo que a "Igreja Catblica, 
pessoa jurídica de Direito Público, a qual como Estado abrange outras 
pessoas juridiccs que  nelas se incluem, est8 sob a ação das normas de 
Direito Privado, nem perde perante este direito sua qualidade de pes- 
soa". ("1) 

Concluindo, sustenta-se que a missão diplomática junto h Santa Se 
não viola a posiçáo de imparcialidade do Estado perante as religiões, pois, 
antes e principalmente, ela atende h ineghvel qualidade de pessoa jurtdica 
de Direito Internacional que a Santa SB nunca deixou de disputar. 

Se a sua personalidade juridica não dependia de seu domínio terri- 
torial, perdido quando o movimento de unificaçáo italiana arrebatou-lhe 
o poder temporal sobre os Estados Pontiflcios, assim ngo se restaurou 
quando o mesmo poder lhe foi restitufdo pela instauração do Estado do 
Vaticano. 

CAPíTULO TERCEIRO 

CONSEQUENCIAS PRATICAS 

1) O Ac6rdao do Tribunal de Justiça de Sih Paulo, de 18 de abril de 1893 

É interessante o Ac6rdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, em 
data de 18 de abril de 1893, nos autos de denúncia do Promotor da 
Comarca de Casa Branca contra o Cdnego Manoel Marfins da Silva, por 
violação do artigo 284 do C6digo Penal. 

Nesse Acdrdáo se lê: "O Congresso Federal, suprimindo a parte da 
precedgncia obrigatória do ato civil contida no artigo do projeto de Cons- 
titurqão relativa ao casamento civil, não teve por fim a revogação das leis 
ordinArias que estabeleciam a obrigatoriedade da precedencia do casa- 
mento civil ao religioso, e sim deixar semelhante assunto determinado 
nessas leis até que, depois, o Poder Legislativo ordin8rio resolvesse con- 
(60) Clr. PACHECO, 0.c.. VoI. XI I I .  p8g. 222. 
(81)  LACERDA DE ALMEIDA, Slmimtm do DlmSto Ctull Braslieiro. Vol. I, phgs. 4251427. C f r .  PACHECO, D.C , 

pag. 22. 
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servar ou revogar tais leis, caso entendesse importar a precedenela sú$ a 
sançao penal do ato civil uma restrição da liberdade individual, da religião 
e cultos. 

A Constituição polltica da União, reconhecendo o casamento cibil 
como o unico vdlido na constituição da família e para os efeitos imporfab- 
tes que desse estado provem, não se enunciou sobre a obrigatoriedade #a 
precedência do casamento civil; não achando conveniente que este quqs- 
fáo de precedgncia fosse considerada como preceito constitucional, enten- 
deu que devia ter carhter puramente transitbrio, permanecendo as Iiis 
ordinárias a respeito em vigor, o que se deduz do parecer da Comiss* 
encarregada pelo Congresso para dar parecer sobre o projeto da Consti- 
tuiçáo e da maioria dos votos, atentos os motivos destes. 

A obrigatorisdade da preced8ncia do casamento civil ao religíoso so;b 
sanção penal importa a sanção da lei consfifucional que sS reconhece D 
casamento civil na constituição da farnilia, não professando e nem repe- 
lindo o Estado, seita ou profissão alguma religiosa, desde que foi decreta- 
da sua separação da f greja. 

Conforme o principio de tolerancia consagrado no artigo 108 da LqI 
no 181, de 24 de janeiro de f 890, que permite indiferentemente a celebra 
ção de quaisquer cerimdnias religiosas antes ou dapois do ato civil, reagiu 
uma parte do clero catdfico com atos de acentuada oposiçáo e resistenciai 

execução do mesmo decreto, celebrando o casamento religioso e acon- 
selhando a não observdncia da prescrição civi!, pretendendo anular o ca+ 
samento constitucional da familia, pondo em risco os importantes direitos 
e interesses dos nubentes e da proie. Cabia, portanto, ao Estado tornar 
em defesa da instituição as medidas coercitivas para que o casamenta 
civil fosse o Único reconhecido e executado e não fosse a Isi, por falta 
de sanção penal, burlada ou desrespeitada pela igreja, mera associação 
perante o Estado e não superior Qs leis, de cuja "dependência" não pode 
isentar-se. Se essas medidas coercitivas, se a sanção penal do artigo 284 
do C6digo Penal importam uma resfriç3o & liberdade individual, ela 14 a 
bem da causa pública, da segurança do estado civil da família, como im- 
portam restrições h liberdade os demais artigos do C6dig0, que pune açbes 
contrArias as leis civis e de ordem social e pclitica. 

Se a sanção penal para a proteção e tutela dos importantes direitos 
e interesses da farnilia B uma ofensa h liberdade individual, crenças reli- 
giosas e ataque ao principio de tolerancia. então deveria ser eliminado o 
casamento civil por ser ofensivo ao dogma do matrimônio cristão. (1) 

2) A Licença do Governo na efeçaa da esthtua do Cristo do Corcovado 

Oferece especial interesse à ínterpretagão do artigo 11, 5 20, da 
Constituição, a resposta dada por Aureliano Leal a uma consulta que Ihe 
foi formulada nos seguintes termos: 

"Foi solicitada ao Governo permissáo para ser erigida urna est8- 
tua de Cristo em um logradouro público no alto do Corcovado. 

(1) Ctr. BARBALHO, o .  c . .  pBg. 418. 
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O monumento dever8 ser construido com recursos particulares, 
continuando o logradouro à disposição do público. 

HA algum embaraço constitucional para a referida permissão por 
parte do Governo?" 

Situando a questão no domínio do Estado brasileiro e sua laicidade 
constitucional, o ilustre jurista respondeu negativamente à consulta, sus- 
tentando que .nenhum embaraço constitucional existia. 

Resumiu a argumentação desta forma. 

Para estabelecer um culto B preciso fundh-10, instituí-10, criá-lo, fixá-lo, 
assentá-lo, determinA-10. Na linguagem constitucional a palavra estabele- 
cer, com referência a culto ou igreja, compreende tambern quaisquer rela- 
ções de dependemia ou de aliança entre eles e a Uniáo ou os Estados, 
dependencia e aliança que são proibidas pelo artigo 72, 5 70, da Cons- 
tituição. 

Essa significaçáo da ordem jurídica não se afasta da significação eti- 
mológica do verbo estabelecer, pois este vale tambem por organizar, ins- 
tituir, dar uma f6rmula estgvel e regular. 

Com efeito, o Estado que estabelece relações de dependencia ou 
aliança com um culto, religião ou igreja, de ao mencionado culto, religião 
ou igreja uma forma estável e regular. 

Afinal, que são relações de dependgncia? São relações de subor- 
dinação, relações de sujeição. Que são relações de aliança? São relações 
decorrentes de um pacto que liga para determinados fins. 

Ora, concedendo em um logradouro público uma área para nela ser 
levantada uma estátua a Cristo, o Governo não estabelece nenhum culto 
ou igreja. Náo sb porque não o institui, não o cria, não o fixa, não o 
assenta e náo o determina, como tambem porque de tal concessão não 
resultam para nenhum culto ou igreja relações de dependência ou de 
subordinação. 

Muito menos a concessão importar6 em subvenção do Estado a um 
culto ou igreja, porque ao Tesouro não pede a Comissão que ele faça 
alguma despesa e a palavra subvenção em direito B inseparavel da iddia 
de dinheiro (2 ) .  

3) O Acbrdao do Supremo Tribunal Federal, de 9 de malo de 1903 

Sobre a proibição As associaç6es religiosas de alienar seus bens, 
referimos o Acórdão do Supremo Tribunal Federal no Agravo no 490, de 
9 de maio de -1903: 

"Considerando que legitimo e cabido 6 o recurso h autoridade 
judiciária interposto pelo administrador de uma corporação re- 

(2) Clr. PACHECO, o.c.,  VoI. IV, p l g .  255. 
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ligiosa, porquanto, ainda que a Igreja esteja separada do Estado, 
ae corporaç6es religiosas são pessoas jurldlcas que vivem e Se 
desenvolvem na sociedade politica. Nas relações de direito pri- 
vado, como a de que se trata, elas são regidas pelo direito civif 
aplicAvei pelas justiças seculares; nem de outro modo se podeda 
entender sem atentar A soberania nacional. Tat competência para 
caso análogo B expressamente consagrada no Decreto no 1 .03D, 
de 14 de novembro de 1890, art. 50, 5 40, letra b. (3) 

No novo regime polltico, as ordens religiosas, pelo que respeita 
ao seu património, não estão emancipadas da ação do Estado; 
ao contrArio, dependem da expressa licença do Governo para 
alienarem seus bens imbveis, mbveis ou semoventes, nos termqs 
da lei de 9 de dezembro de 1830, a qual não fol ab-rogada pela 
Constituição (art. 72, 5 30). Esta Ihes outorga tão-somente a livt!e 
aquisição dos bens e não a liberdade de alienar, ao inverso d p  
que entendeu o Aviso no 89, de 31 de dezembro de 1891, cujp 
doutrina 4 insustentAvel perante o hist6rico da citada disposiçãa 
constitucional. . . " 

Comenta João Barbalho: o dominio Q um direito que pode sofrer ti- 
mitaçaes não s6 por fato do seu titular ou por consenso deste, mas tam- 
bem por força de lei em vista do bem publico. 

Ora, o Congresso encontrou a proibição as Ordens Religiosas de 
adquirir e de alienar. Não era obrigado a mantê-las, nem a suprimi-las. 
Conservou a última e eliminou a primeira. 

Devemos, pois, admitir o regime civil que neste particular o G o v s r n ~  
provisbrio tinha estabelecido com a modificação que lhe trouxe o Con+ 
gresso Constituinte, sem Indagar se B o melhor, o mais 16gic0, ou o mais 
liberal (!) (4) 

CAPíTUtO QUARTO 

1) A origem filosbfica da Declaração Brasileira de 91 sobre a liberdade 
rellglosa 

Cdlebres na história foram a Declaração Norte-Americana dos Direl- 
tos do Homem de 1776 (1) e a Declaração Francesa de 1789 (a), ambas 
(3) "Cei ia  toda InlervençAo oflclal na admlnlatração econbmica e tomada de contam dsa anaaclaç8ai e 

carporaqbes rellglmea, sem provocapBo dos Inierssaadoe ou do MlnlatBrlo PPbilco", em C0I.W da8 
Leis, Decretos do Governo Provisi4rio - Fasckuio Xi .  de 1 . O  s M de novembro de 1880 - Rlo de Ja- 
neiro, Imprensa Neclonal, 1891, pbg. 3.381 . 

(4) BARBALHO, o.c., pBg. 414. 

(11 Arilpo XVI da DeclaraçAo dos Direitoa do Homem: "A religitio. D culfo devido ao Criador, bem como 
a menelra d i  ialiiiazh-Ia, somente devem awr dirlgldos peta rara0 e pela peisuasflo, lamali pela torpa 
ou pela vlolbnela, de qua se aegue que todo homem deve gozar da main psrfaiia Ilberdade de cons 
clbnela; que s prbpria liberdade estender-se-& Igualmente B lorma do culio ditado pela consclBncla, o 
qual n8o deve ier  punido nem perturbado por qualquer magistrado. salvo i e .  8ob pretextn Qe rellpMo. 
venhern a i e r  perturbadai s prbpria paz, tranqailldads ou asgurança da sociedade: iodos os cidadllm 
aEo obrlgadoar a praticar a torer8ncIa crlut8, R sfetÇ8o e a caridsda entra si". Trsd. Port. Clr. PA- 
CHECO, o.c. ,  Vol. X,  phg. 124. 

(21 Art. 10: "Mul ne dolt efre Inquibtd pour aos oplnlons, rnErn0 religleuses, pouniu que leur manlteilallon 
ne Irouble paa I'ordre public dtnbll par Ia  101". Cfr. CAVALCANTI, a.C., Vol. 11 I ,  ptig . 67. 
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precursoras do direito da liberdade religiosa, que influenciaram as demais 
Constituições. 

E conhecido que a Declaração Francesa de 1789 difundiu pelo mundo 
da cultura o conceito de liberdade religiosa como direito: na Europa e 
na América Latina e assim como nos paises da Africa e da Asia, esse 
direito da liberdade religiosa foi inserido nos ordenamentos juridicos das 
nações como um direito civil dos cidadãos. 

De onde se inspirou a Declaração Brasileira de 1891 sobre a liber- 
dade religiosa? Inspirou-se a 1 a Carta Republicana na Declaração Norte- 
Americana, seguindo o exemplo da irmã do Continente, ou se inspirou na 
Velha Europa, na França? 

Devemos observar que o direito a liberdade religiosa, como ele é 
afirmado na Declaração Francesa, tem uma origem e um cunho dife- 
rente do mesmo direito promulgado pela Declaração Norte-Americana. 

Isso B verdade, não obstante que este seja anterior aquele e que 
tenha havido, na opinião de muitos autores, alguma relação de depen- 
dência da Declaração Francesa com respeito à Norte-Americana. (9 

1 - A Declaiação Francesa de 1789 

O direito da liberdade religiosa, tal como foi formulado no artigo 10 
da Declaraçáo de Direitos do Homem e do Cidadão, tem como fonte as 
corentes filosbficas do Iluminismo, Agnosticismo e Historicisrno . 

Conforme o Iluminismo, o homem pode e deve crer na Divindade: 
sua crença religiosa, porem, e suas formas de culto devem ser deter- 
minadas pela razáo, à luz da razão; qualquer fórmula que se refira a 
outras fontes não passa de uma superstição. Dal nasce a oposição clara 
e decidida do Iluminismo ao Cristianismo, em geral, e, em modo parti- 
cular, A Igreja Catblica. 

Na filosofia do Agnosticismo se defende a incapacidade da razão 
humana de alcançar as reaiidades sobrenaturais extra-sensíveis; não se 
admite a possibilidade de conhecer a Deus com certeza. 

Todas as crenças religiosas, portanto, são eivadas e roidas pela 
dúvida; por esse motivo, não h& distinção entre religiões: cientificamente, 
uma vale pela outra. Conseqüentemente, cada um tem o direito de crer 
e seguir a religião que lhe aprouver. 

Finalmente, o Historicismo ensina que as diferentes religiões são as 
vgrias manifestações do sentimento religioso do ser humano. Nenhuma 
religião é verdadeira; todas encerram alguma parcela de verdade. 
(3) PAVAN, U b i r t l  Rellglora e Pubbllel Potnri, O . C . ,  p4g. 190. 
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Por experiência prbpria, aquelas popuIações conheciam o grande 
obst8cuIa da discriminação civil por motivos reiigiosos e, por isso, esta- 
beleceram no art. 20 acima citado: 

"E o homem que reconhece a exist6ncia d e  Deus não pode 
por justiça ser  privado ou excluido de algum de seus direitos 
civis, por causa dos seus sentimentos religiosos ou da forma 
particular de seu cuIto." 

É 0 principio que se encontra em todas as Constituiçóes dos Estados 
modernos. Outra característica da Declaração Norte-Americana B a afir- 
mação de que a autoridade reside no povo, de tal modo, que ela não pode 
ser exercida legitimamente senão em nome do povo, por cidadãos por 
ele investidos d e  autoridade e dentro de limites jurídicos estabelecidos 
pelos cidadãos. Os cidadãos norte-americanos não tencionavam, pois, con- 
ferir aos poderes públicos nenhum mandato de interferir na crença reli- 
giosa, naquilo que se refere ao seu conteirdo e nas suas expressoes 
formais. 

"Nenhum Poder do Estado - diz o artigo 20 - pode e deve atribuir- 
se a autoridade d e  interferir, de alguma forma, ou d e  controlar, de alguma 
maneira, o direito de consciència ao livre exercício de um culto religioso." 

A intervenqão do poder civil em campo religioso 6 legítima somente 
quando se trata de  harmonizar o exercício do direito A liberdade em 
rnat4ria religiosa entre os cidadáos d e  religiões diferentes, ou quando, 
sob o pretexto de exercer aquele direito, se ofende a moral prjblica ou 
se perturba a ordem pública ou se põe e m  perigo a segurança do Estado 
ou quando se lesem os outros direitos dos cidadãos. 

E o que prescreve o art. 33 da Declaração dos Direitos do Estado de 
Ma ry Iand. 

O motivo peIo qual os  cidadãos norte-americanos reservam para si 
o pleno direito $I liberdade em matéria religiosa, com relação aos pode- 
res piiblicos, encontra-se no discurso que proferiu DanieI Carrol, depu- 
tado católico do Maryland, no primeiro Congresso (1 789-1 791): 

"As the rights of consciente are, in their nature, of peculiar 
delicacy, and will little bear th8 gentlest touch of governmental 
hand." p} 

t l I  - A Declaraçb Brasileira de 1891 

Rui Barbosa, verificando que o principio das igrejas livres em Estado 
livre tem duas hermenButicas distintas e opostas - a francesa e a 
americana -, procurou demonstrar que a decisão constitucional brasi- 
leira de 1891 optou pela conceppão americana. 
(6) HARTMAFI,o.c.,p8g. 58. 
(7) PAVAN, Ltber!4 Rellptow e hibbllel Poiirl, #.c.. p4g. 2ü3. 



415 REVISTA DE INFQRMAÇÁO LEGISLATIVA 

Assim ele escreve: 

"O principio das igrejas livres em Estado livre tem duas herme- 
n&uticas disttntas e opostas: a francesa e a americana. Esta, 
sinceramente liberal, n50 se assusta com a expansão do Catoli- 
cismo, a mais numerosa hoje de todas as confissões das Estados 
Unidos (y), pois nelas v8m um dos grandes fatores de sua cul- 
tura e de sua estabilidade social. Aquela, obsessa do eterno 
fantasma do clericalismo, gira de reação em reação, inquieáa, 
agressiva, proscri tora. 

Com uma, sob as formas da liberdade republicana, assiste o 
dculo XX ao tremendo acesso do regalisrno que baniu do país, 
em França, todas as congregaçaes religiosas. 

Sob a outra, se reijnem na ArnBrica do Norte, as prbfugos da 
perseguição ultramarina e as coletividades religiosas se desen- 
volvem tranqBilas, prósperas, frutificativas, sem a mais ligeira 
nuvem no seu horizonte. Na melhor cordialidade, os prelados rcr- 
manos dos membros do Sacro Cofegio se sentam $ mesa de 
Roosevelt, o protestante, que não falta um sS domingo no templo 
do seu culto aos deveres do serviço divino." 

"Foi esta a liberdade religiosa que nos escrevemos na Constltui~iío 
brasileira", exclama Rui Barbosa. 

"Esta exclui da programa escolar o ensino da Religião. Mas n&a 
consente que o ensino escofar e os livros escolares professem 
a irreligião e a incredulidade, nem obsta, quando exigido pelos 
pais, ao ensino religioso ,pelos ministros da religião. Exime o 
soldadci e o marinheiro da  observancia obrigatdria d o s  devens 
culturais. Mas não exonera o Governo de proporcionar ao ma- 
rinheiro e ao soldado, irnparciaimen te, os benefícios do rn inis- 
terio sagrado. Veda ao Estado subvencionar a instrução reli- 
giosa. Mas não o priva de animar indiretamente as vantagens 
morais do ensino religioso, favorecendo com imunidades tribu- 
tarias as casas consagradas ao culto. É assim que se pratica nos 
Estados Unidos essa neutralidade entre as religiões, que nunca 
se encarou ali como profissão nacional o agnosticisrno ou 
materialismo do Estado, senão somente como a expressão da 
sua incompetgncia e do seu respeito entre as vArias denomina- 
ções religiosas. A Constituição brasileira bebeu ali, não em 
França. 

É ali que lhe havemos de ir  buscar as lições, as decisões e as 
soluções: irritantes, reaciondrías, violentas na politica francesa; 
equi tativas, bendficas, pacificadoras, na americana." {9) 

(8) Em 1883, os catbllcca contam, nos Estados Unldos. 84 arcebispos e bispos, 8.000 padres e $0 rnllhhs 
de fl8lt. De todaa as confiaabes a que mala prospera e a que conta maior nirmero de aderente& 
rn toda a Uniao. Cfr. SORIANO, o.c., plp 422, noia I .. . . . . 

181 HDMERO PIRES, Cornidtrloi I Conrtltulção Fident Brailtilra, Rio, 1932, Vol. I ,  pigs. 3861374. Gft. 
PACHECO. u.c . .  Vol .  (V. pdp. 262. 
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Não 4 da mesma opiniáo Jose Soriano de Sousa: 

"Toda a nossa educação constitucional - escreve ele - tem 
sido feita antes pelos moldes da Europa e particularmente da 
França do que pelas ideias americanas. A escola liberal dos 
nossos estadistas &, antes, a dos princ[pios de 1789 do que a 
dos princfpios de 1776. Somos americanos e, não obstante, re- 
gêmo-nos mais pela liberdade h francesa do que pela liberdade 
A americana. 

Nas relações entre Estado e Igreja se manifesta a nossa ten- 
dência para a liberdade religiosa qual a entende e a pratica a 
escola francesa, em vez de entendÊtla e pratich-Ia como os 
americanos. A separação da Igreja e do Estado, expressa na 
celebre fbrmula de Cavour ou de Montalembert - Igreja livre 
em Estado livre - B entendida na America de modo diferente 
do que se entende na Europa. 

Em França, ala significa ateismo do Estado ou, pelo menos, uma 
situação em que se ignora o cristianismo e em que os poderes 
públicos agem sem se inspirarem nos dogrnas ou nas id6ias 
morais derivadas dos dogmas do cristianismo. 

Pelo contrhrio, nos Estados Unidos, se não há uma religião de 
Estado, h4 uma religião nacional, na qual os poderes públicos se 
inspiram e que a opinião pública respeita. 

A religião cristã e seus dogmaç não são desconhecidos do 
governo americano. Antes que na Europa se proclamasse a 
Igreia livre em Estado livre, i& havia muitos anos que, nos Esta- 
dos Unidos, essa mdxirna era praticada leal e sinceramente; 
devido a essa sinceridade, ali o catolicismo floresceu de modo 
a fazer inveja a certos paises chamados catSlicos." ('3 

Edgar Sanchez, em 8 de abril de 1934, dirigindo-se aos deputados da 
segunda Assernbl6ia Nacional Constituinte e referindo-se aos parágrafos 
30, 40, 50, 60 e 7P do art. 72 da Constituição de 1891, assim os quali- 
ficava: 

"Esses preceitos representam a mais bela concepção liberal da 
democracia e o mais precioso patrirnõnio civico do povo brasi- 
leiro. São o fruto sazonado da Arvore da civilização e os rev6r- 
beros do lidirno cristianismo que produziu a Reforma, a Renas- 
cenpa, a Revolução francesa, a EncictopBdia; dissipou as trevas 
medievais, estabeteceu o livre exame, aboliu a censura literbria, 
extinguiu as fogueiras inquisit6rias. derruiu a cidadela d e  Bastilha, 
proclamou os direitos do homem e do cidadão, sugeriu as inven- 
ções, Inspirou sfibios, suscitou os libertadores, iluminou os fild- 
sofos, aperfeiçoou a educação, desprendeu o psnsamento." (") 

(10) SORIANO. &.C.,  pkg. 422. 
(11) Documentos parlamenlarea. Annexoi d o i  A n n i i i  da Aursibtüi Waclonil CCmiUtulnt.. RIO de Janetro, 

1831. Vol. 111, p b .  iw. 
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É: um hino de exaltaçáo ao espfrito constitucional francés. H4 uma 
importante diferença entre a Constituiçao brasileira e a americana. A 
brasileira proíbe uma religião oficial aliada ou dependente do governo 
da União ou dos Estados (art. 72, § 79). Veda União, como aos Estados, 
estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercício dos cultos religlosps 
(arl. 11, 5 29). 

A Constituição americana diz que nenhum juramento religioso poder& 
ser exigido como condição para ocupar um cargo público de confiança 
dos Estados Unidos - "to any office or public trust under the United 
States". Donde se segue que os Estados podem exigir juramento reli- 
gioso para os funcion4rios sob sua jurisdiçáo. 

E, de fato, Constituições de alguns Estados norte-americanos decla- 
ram incapazes para ocupar um cargo público, honorlfico ou retribuldD, 
aqueles que negam a existência de Deus. A Constituição de Maryland 
Inclui a confissão de crença em um Ser Supremo no juramento que pres- 
tam os membros do seu Congresso e os funcionhrios de ordem executiva. 

Quando o Congresso recebe na União um Estado novo, examina a 
sua Constituição e se esta não garantir aos seus cidadãos a liberdade 
religiosa não serB recebido, (11) 

A esta altura, perguntamo-nos se a Declaração Brasileira de 1891 se 
inspirou na Declaração Francesa de 1779 ou na Americana de 1776. 

Devido ao carhter pacífico do povo brasileiro, não se verificaram nD 
Brasil as carnificinas que se deram na França de 89. O receio de D. 
Macedo Costa de que "aquelas orgias sangrentas náo se repitam aqui 
com o clero foragido, guilhotinado, afogado, metralhado; as Igrejas f e  
chadas ou profanadas, umas feitas arrnazdns, outras estrebarias; culto 
catblico interrompido, crucifixos atirados ao Rio Sena etc." não ocorreti 
no Brasil. (IS) 

A fbrmula brasileira encontra-se numa posiçAo medianelra entre a 
escola americana e francesa, 4 uma declaração conforme ao esplrito 
brasileiro que, em sua histbria, não conheceu excessos de agressão, de 
intolerhcia, reflexo de um povo que soube amalgamar, numa conscidncia 
Única, numa Onica Ilngua, povos de diferentes raças. Podemos afirmar 
que ela conthrn letra francesa e esplrito americano, pois a prAtica cons- 
titucional brasileira verificou um abrandamento nas Cartas constitucionais 
que se seguiram. 

Todavia, a Declaração Brasileira, tal qual esta vazada na Constitui- 
ção de 1891, não B uma declaração isenta de qualquer restrição B liber- 
dade religiosa, como a pretendia e desejava Rui Barbosa. 

(12) Commentatlei on lhe Conslliutlon and lnw ot ths U.S. Ctr. SORIAtiO, D.c., pBp. 422, nota 2. 
(13) OORNAS, 0 .C. ,  PBQ. 265. 
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N6s encontramos, de fato, uma acentuada profissão e uma verda- 
deira imposição do laicismo que não correspondia A realidade brasileira, 
aos sentimentos do povo brasileiro. 

E verdade que a Constituição de 1891 era uma reação aos abusos, 
à violência, A perseguição religiosa que se desenvolveu durante o Im- 
p6rio. Todavia, nesta reação houve excessos. A Constituição de 1891 
apresentou-se mais liberal que os próprios liberais (I4). Surpreendeu aos 
prbprios liberais. Que a Constituição significou para a Igreja uma liber- 
tação do Regalismo, 6 evidente. 

Mas, B claro também, que as conseqüências benéficas da separação 
da Igreja do Estado baseiam-se, principalmente, na liberdade de atuação 
conseguida pela autoridade eclesiástica e não nos princlpios do liberalis- 
mo laicista que, no Brasil como em toda parte, estiveram impregnados 
de ateismo. 

Neste sentido escreve Tristão de Athayde: "O que se quis fazer em 91, 
foi justamente dar um golpe de força na influência religiosa, não só na 
vida polltica como na educação que ia preparar os homens politicos do 
futuro. A mentalidade de 1891 era nitidamente anti-religiosa. A "liberdade" 
que a Igreja obteve e que foi sem duvida um progresso sobre a escravidão 
em que vivera no Imperito não foi um serviço que a "república" "entendeu" 
prestar-lhe. Se houve um avanço, foi "independente" da vontade dos cons- 
tituintes. A mentalidade republicana julgava que a Igreja desaparecesse 
mais rapidamente com a separação. N6o se separou dela para prestigih-Ia. 
E sim, para evitar o que ele pensava ser o contbgio de sua decadencia 
e privá-la das forças do Estado. Este julgava que a Igreja não pudesse 
viver sem ele.. . A realidade porem mostrou ser outra." (I5) 

Por isso, podemos afirmar que o esplrito da Declaração Brasildira de 
91 6 aquele preconizado por Rui Barbosa nesta afirmaçáo: 

"Se a República veio organizar o Brasil e não esmag8-10, a fbr- 
mula da liberdade constitucional na República necessariamente hSi 
de ser uma fbrmula cristã. Como, aos americanos, pois, nos as- 
siste a n6s o jus de considerar o principio cristão elemento 
essencial e fundamental do direito brasileiro." (I6) 

Esse esplrito americano, e não frances, da Declaração 8rasileira a 
respeito da liberdade religiosa, se náo conseguiu manifestar-se claramente 
na Constituição de 91, desenvolver-se-& nas demais Constituições Repu- 
blicanas. 

Com efeito, Adroaldo da Costa, na Assembleia Constituinte, a 31 de 
janeiro de 1934, pleiteava a inclus€ío de algns textos expllcitos na nova 
Constituição de 34, para que "a interpretação da jurisprudnêcia amanhã 
(14) AGENOR DE ROURE, A Conititulnta Ripubllcanm, RIO, 1918, VoI. II, p6g. 167. Cfr. PACHECO, o.c . .  

YOI. X, pAn. 1%. 
(15) TRISTE0 DE ATHAYDE, Eitudoi (4.= SBrte), RIO de Janilro, 1831, pBg. 282. 
(16) Ibtdem, p 4 .  282. 
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encontre mais facilitada a sua tarefa e ngo possa vacilar na escolha de 
interpretação A americana que devera ter sido dada h ConstituiçBo de 
1891, ao inv8s da interpretação francesa". (I7) 

O autor $o projeto da Constituição d e  91 foi Rui Barbosa; não he, 
pois, nenhum outro interprete melhor do que que ele. Foi ele tarnb4m o 
autor do decreto da separa~ão da Igreja do Estado. Na chefia do Governã 
Provisbrio Republicano estava o Marechal Deodoro da Fonseca que afir- 
mou, categoricamente, que não permitiria que se tocasse nos bens dia 
Igreja. 

Logo, esse esplrlto religioso americano, pr6prio aos brasileiros, h 
sua Indole, e que os diferencia dos demais paises latinos da Europa, expli- 
ca o que H. Darnante chama uma das muitas contradições da vldh 
brasileira, quando escreve que a Repijblica, apesar de seu lastro de posE 
tivismo e laicismo, permitiu que se instaurasse o cfírna de verdadeira 
liberdade religiosa apoiado no bom senso e espírito apostblico dos 
Bispos. (Ia] 

2) Neutralidade rellgba ou laIcfsmo da Constituiçlio? 

Procf amada a Repdblica, o Governo Provisbrio, pelo Decreto no 1 18-4, 
tratou de despojar a Religião Católica da suas prerrogativas de religiãQ 
de Estado. A Constituicão de 1891, que se afirmou anti-imperíal em muita$ 
das suas disposições, se manifestou como tal em matéria d e  religião, con- 
signando preceitos que tendiam a estabelecer o laicísmo de Estado. 

Por motivo dessas disposições, chegou-se a mencionar o fato alta- 
mente lisonjeira e significativo de que estiveram decretadas na 19 
Constituição republicana "disposições de liberdade religiosa, mais adianta- 
das que as de qualquer Constituição do tempo". Assim se expressoq 
Agenor de Roure. (I9) 

Mas, para se chegar a tanto, travaram-se na Constituinte, atrav6s de 
Asperas divergbncias, acalorados debates . 

Chegou-se por meio de emendas a uma tendência de hostilidade 4 
pr6pria Religiáo Catblica. Estas emendas preceituavam a inelegibil idade 
dos padres, a proibição dos conventos, a expulsão dos jesultas, a prece* 
dhncia obrigatdria do casamento civil e a pr6pria manutenção das leis da 
mão morta que eram anteriores h Independ&ncia. Estas leis impunham &a 
comunidades religiosas a proibição de adquirir, possuir e alhear bens de  
raiz sem especial licença do Governo Civil, não faltando a disposição pela 
qual tais bens revertiam ao Estado no caso em que se verificasse uma 
infração desse impedtmento. 

Como conciliar o laicismo com a neutralidade religiosa do Estado? 

(17) Annii8 da Aiiimblia Rtutonil ConittWlnls, RIO. I a .  Vol. VI I ,  pbg. 188. 
(18) H. H. DAMANTE, Rlo Birnco e n l r  S1. RavlUa Vazam, Petrbpolls, malo, 1962, p&I. 3711372. 
(18) Cfr. PACHECO, o .c . ,  Vol. X, p t g .  126. 
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Inclui-se na concepção de liberdade religiosa a exigencia da neutra- 
lizaçáo dos poderes pObiIcos em face das diversas religi8es ou seja a 
laicização d e  todos os serviços públicos. 

Por esta concepção, exige-se que o pr6prio estado civil das pessoas 
seja secularizado e que se prescreva prioridade ou preferencia para os 
atos civis correspondentes a atos religiosos como o batismo, o casamento, 
os funerais. 

EntBo, estes atos re!igíosos só poderão ser praticados depois que, obri- 
gatoriamente, tenham sido praticados os  atos de registro de nascimento, 
de casamento civil e de  bbito. 

O ensinb religioso ser8 completamente abolido ou, pelo menos, não 
ser8 admitido nas escolas pUblicas. Os cemitérios deverão ser invariavel- 
mente secularizados e neles serão praticadas indistintamente todas as 
inumações, sem distinção de crença. A ningo6m se negar& a sepultura, 
sem qualquer discriminação. Serao tarnb8m proibidas as ordens religiosas 
ou, pelo menos, vedadas ou tornadas dependentes d e  autorizaçgo as suas 
operações quanto aos bens materiais. 

Os titulares do poder publico, na sua qualidade oficial, não ter&o 
relações de aliança ou de dependancia com as relígiões e nem poderão 
participar de seus cultos. 

O Erhrio não auxiliará nem subvencionar8 as religiões ou as suas ati- 
vidades especfficas. Em suma, os drgáos da Estado não manifestarão 
qualquer prediie~ão ou assumirão atitude de preterição com respelto às 
crenças religiosas, suas manifestaçóes e prAticas. 

Estas medidas, no seu todo ou e m  sua maior parte, podem ser consi- 
deradas como realizadoras d e  um grau mAximo de liberdade religiosa, mas, 
em verdade, não têm alcançado um resultado adequado. 

Na realidade, prevaleceu em grande ntimero de casos a consideração 
de que, se a grande maioria dos súditos do Estado professa uma determi- 
nada religião, é admissÍveI que nesse Estado os poderes públicos se 
conduzam dentro de uma certa predileção ou de uma certa deferemia ao 
culto dessa religião, desde que isto não importe em preterir ou coagir 
as outras confissões. 

No 8rasiI, os Constituintes de 1891, embora seduzidos por uma certa 
tendencia A laicização do Estado, não chegaram a realizá-la completamen- 
te, pois rejeitaram diversas propostas que procuravam intensificar essa 
laicização. 

Ficou assim no texto da Constituição apenas a marca dessa tendhncia. 

JA na reforma de 1926 da Constituição, ingressou uma atenuação 
dessa tendhncia ao laicismo, com o acrescimo ao § 70 do art. 72 - "a 
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representação diplorn8ttca do Brasil junto h Santa SB não implica a vi0- 
[ação deste pri,nclpio", Isto 8,  do principio da independgncia do Estado da 
Igreja. 

Todavia a fendgmia ao laiclsrno B manifestada no PreBmbulo da 
Constituição que omitiu a refern4cia ao nome de Deus, "omitindo qualqu4r 
manifestação de apreço aos sentimentos cristãos de nosso povo." (m) 

Ora, o Preambulo 6 uma expressa0 solene d e  propósitos e desejas 
dos Constituintes e não uma dectaraçáo de normas, nem sequer de 
princípios. Quando se trata de um pre8mbuto amplo, sofme e majestoso, 
consoante a doutrina de muitos autores, efe 61 um excelente manancial de 
interpretação, porque vale como a slntese ou resumo autorizado e ante- 
cipado dos f ins  essenciais para que a Constituiçáo foi criada. 

Não se pode afirmar que a inclusáo ou a exclusão do nome de Deus 
no texto constitucional faça com que a Constituição seja ou deixe de s e r  
teocrdtica. 

Pode haver a invocação da divindade, sem quebra da separaçãp 
existente entre o Estado e a Igreja. E pode o nome de Deus não aparecer 
em seu preambulo e tratar-se de uma Constituição teocrhtica. E o que stp 
cede precisamente com a Constituição do Vaticano (7-6-19691, cujb 
preambulo, sem qualquer referencia Ci Divindade, est8 assim concebido: 
"De nossa prbpria iniciativa e sobre informações seguras, na plenitude dp 
nossa autoridade soberana: Nbs temos ordenado e determinamos ser 
observado, como lei do Estado, o que se segue." 

A omissão do nome de Deus na Constituição de 1891 reflete, pois, a 
orientação do laicismo da primeira Carta Constitucional da República. 

O sentimento cat6lico do povo brasileiro não foi destruido pela Repb 
bIica, mas foi acrisolado no sacriflcio de mais de quarenta anos de Iaicis 
mo impenitente qus quase destruiu por completo o seu organismo. 

"A reação que ora se faz nesta Constituição de 1434 B mais uma 
necessidade vital que diz respeito à sua pr5pria exist&ncia mat* 
ria1 e moral, do que uma reivindicação católica da quase totali- 
dade da Nação." (z2) 

Sintom$tico B observar que as demais Constituições, com a exceção 
da ditadura de GetiStio Vargas, reinseriram no Prearnbulo da Constituiç&o 
o nome de Deus, refazendo-se ao esplrito da Constituição brasileira pre- 
conizado por Rui Barbosa. 

Ser8 tambdrn uma maneira de respeitar as convicções e os senti- 
mentos religiosos do povo brasileiro. O taicismo da Constituiçáo de 1891, 
(2ú} PONTES DE MIRAHDA, Comenlfrloi d ConatlhtIçlo d i  1911, Vol. 1, Rio, 7883. pBg. 308 
121) SARASATE, o.c., pag. 228. 
(22) Anniii8 da ArwmbMr nicionil Con#lIiulnb, Rio. 1937, Yoi. XXII. pdgs. 403/404. 
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em contraste com a neutralidade religiosa, figura, pois, no Preambulo que 
omitiu a invocação it proteçáa de Deus e em algumas restrições 2i li- 
berdade religiosa, tais como a vigdncia do direito de m8o morta, o ensino 
leigo nas escolas do Estado, a exigencia da preceddncia do matrimbnio 
civil A celebração do religioso e a exclusão dos religiosos do rol de elei- 
tores. 

Em outras palavras: nas relações Estado-Igreja. 

3) RestrlçPies A liberdade rellglosa 

Embora a Constituiçáo de 1891 proclame a liberdade religiosa para 
todos os indivlduos e confissões e afirme sua independhncia absoluta de 
qualquer relação de dependgncia ou aliança com igrejas, permaneceram 
no texto constitucional algumas cláusulas e normas restritivas ao direito 
da liberdade religiosa. 

I - Restrições para as associações religiosas 

A liberdade religiosa A um direito inerente b pessoa como tal; por- 
tanto, diz respeito a todos: para crentes e não-crentes. O ateu também dá 
ao problema religioso uma soluçáo, embora negatíva; contudo, sua solução 
faz parte tambem do campo religioso. 

A liberdade religiosa, que compete às pessoas tomadas singular- 
mente, compete também As pessoas quando unidas em sociedades. As so- 
ciedades, as assoclações religiosas são um postulado que provem da na- 
tureza social dos seres humanos e da prbprla religião. Todas as confissões 
e as associações religiosas, portanto, tem direito h liberdade, não por 
causa de sua origem divina, como poderia reivindicar para si a Igreja 
Catbllca, mas pelo fato de serem estas associações um elemento essencial 
a natureza humana que para determinados valores se associa e se orga- 
niza. Isto n8o slgniflca, portanto, declarar que todas as conflssões reli- 
giosas estão no mesmo plano da verdade; o direito da liberdade religiosa 
faz abstração disso. O conteúdo da liberdade religiosa não 6 a vera- 
cidade de uma determinada religião; seu conteúdo negativo 6 a imunidade 
de coação. 

O grupo religioso que 4 um grupo fundamental da sociedade quer se 
exprimlr social e livremente. Antlgamente a religibo foi considerada uma 
personificação, uma entificaçáo da nação. Hoje, todas as confissões e 
associações religiosas t8m direito B liberdade religiosa, porque existem 
por força de uma decisgo social do homem, independentemente de sua 
origem divina ou não. 

E sendo que a cada direito corresponde o dever, o Estado respeitarã 
sua liberdade, não considerando a origem divina da Igreja Catblica, e sim 
a sua caracterlstica de manifestação social de um grupo. 
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Antigamente se julgava que as tarefas do Estado em campo religioso 
fossem identicas hs do individuo, ou seja, o Estado devia favorecer a ver- 
dadeira religião. O abjeto do direito da liberdade religiosa, pelo contrdrio, 
6 uma omissão, 4 abster-se da coação. 

O ser humano não 6 posto em contacto com a verdade pela força. 
O uso dos meios coercitivos não tem sentido em campo religioso: o homem 
adere à verdade, pela luz que brilha na verdade, ou seja, pelo grau de evI- 
dencia da verdade do objeto conhecido. A coação s6 pode produzir pes- 
soas falsas, não sinceras. AIBm disso, a exigencia da verdade leva o in- 
dividuo a comportar-se de acordo com a verdade. 

Ora, o comportamento humano sb pode ser autentico quando nasce 
de uma decisão interna, especialmente em matéria religiosa que 6 a parte 
mais delicada do ser humano. 

Essa exigência de imunidade de coação 6 vhlida, seja para os catb- 
Iícos, para os crentes em geral, como para os que não crgem. 

O Estado, portanto, não tem os mesmos deveres do indivtduo na 
procura da verdade religiosa; sua tarefa 6 respeitar a consci&ncia do indi- 
vfduo humano, que 6 fundamento da dignidade humana, e deve garantir 
o exercício do direito da liberdade religiosa. 

O Estado não 6, pois, obrigado a defender a religião. Na verdade, e8 
pessoas investidas dos poderes piibiicos por este fato não adquirem com- 
pethncia filosbfica, religiosa para julgar; eles não tem autoridade para 
determinar o comportamento humana. 

O Estado deve defender, sim, o exercicio da liberdade religiosa, em 
seu diipllce sentido de que ninguern pode ser obrigado a uma deterrqi- 
nada retigigo e ningudm pode ser impedido de seguir uma determinada 
crença. 

O direito h liberdade religiosa não 6 uma relação do indivtduo com a 
verdade: todo direito é uma relação intersubjetlva, entre sujeitos, por lsao 
reclama-se a intervenção do Estado s6 para garantlr a alterna~80 da 
liberdade religiosa, ou seja, o direito de um e o dever do outro. 

Se este 4 o conteúdo do direito B liberdade religiosa, do individuo e 
das associações, qual ser& sua extensão? 

Todos os direitos fundamentais da pessoa se baseiam na dignidadie 
humana, no fato de q u ~  as pessoas podem autodeterminar-se - sgo 
responsAveis. Por isso, todos esses direitos são um direita negativo. 

Todo direito fundamental da pessoa humana B uma imunidade, con- 
siste no fato de não ser impedfdo e não ser incomodado no seu própria 
agir. Esta, pois, 6 a extensão do direito da associaçãa religiosa: o de não 
ser impedido de celebrar o culto que achar mais conveniente e de argani- 
zar-se internamente, adquirindo, aiheiando os seus bens, manifestando 
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os conteúdos da própria crença. Isto não significa o direito de manifestar 
o erro, mas o direito de não ser impedido de manifestar a própria doutrina. 

Note-se que, As vezes, o erro quando 4 descoberto pode ser corrigido: 
no embate entre erro e verdade, só a verdade sai ganhando. Finalmente, 
inclui-se nesse direito a possibilidade de dar vida a movimentos, inspi- 
rando-lhes suas crenças religiosas mesmo no campo material, na ordem 
temporal. 

Portanto, a amplidáo e a extensão dos direitos da liberdade religiosa 
das associações religiosas é a mesma que cabe ao indivlduo. Qual 6 o 
espaço ou a extensão dos direitos que a Constituição de 91 concede hs 
associações religiosas? 

A Constituição de 91 defrontou-se com o famoso direito da mão 
morta que oprimia e sufocava as ordens religiosas. 

A Constituição de 1891 riscou tudo isso e colocou as associações re- 
ligiosas sob o direlto comum. FOI uma llçZio magistral a todos os paises 
- França, ItAlia, Estados Unidos e Inglaterra - que haviam tomado outro 
caminho com relação aos bens eclesiásticos. 

Contudo, ficou uma cl8usula restritiva que s6 desapareceu com a 
Constituição de 1946. (23) 

Na verdade, a Constituição de 91 não conseguiu extinguir todas as 
restrlçães vigentes a respeito dos bens eclesi8sticos. O artigo 72, no seu 
paragrafo 30, parecia dar As associações religlosas o mesmo tratamento 
jurídico das dernals associações garantidas pela Constituição. 

Parecia, mas do fato de mencionar esse parttgrafo apenas a aquisição 
de bens, não mencionando a sua conservação e nem a conseqüente dispo- 
nibilidade, sustentou-se que perduravam as velhas restrições. (*') 

O Congresso aboliu só uma das limitações postas pelas leis de amor- 
tização, ou seja, a necessidade de licença do Governo para aquisição de 
bens de raiz, deixando em vigor as demais restrições. 

Concede a Constituição de 1891 As associações religiosas a faculda- 
de de adquirir segundo o direito comum, isto 6, livremente, mas nada es- 
tabeleceu sobre a livre alienação. "Adquirindo bens, e observadas as dis- 
posições do direito comum", diz o texto constitucional. Adquirir não 15 o 
mesmo que dispor. 

Continuaram, pois, vigentes as disposições relativas A conversão dos 
bens im6veis das ordens, irmandades e institutos em ap6lice da dlvida 
pública interna. 

E assim se procedeu. Esta foi tamb6m a praxe do Supremo Tribunal 
Federal. 
(23) Arl. 141, 5 7.0. da Conatitulçáo de 1948: "As aaaociaçlea relipioasa adquirir80 personalidade Jurldica 

na forma de lei clvll". 
(24) PACHECO, o .c . ,  Vof. X, 1985, pAg . 137; BARBALHO, o .c  ., pAgs. H i l d i  2.  
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II - Restrições ao Casamento 

A Constituição republicana só reconhece o casamento civil, desco- 
nhecendo a existencia e o valor do qualquer matrimõnio religioso. 

Isto foi estabelecido em nome da l'iberdade rejigiosa, em nome da 
neutralidade dos poderes públicos, mas sobretudo em nome do laicismo 
marcante da l a  Constituição republicana. 

Este fato jB representa uma restrição A liberdade religiosa: pois os 
cidadãos, não querendo abandonar o matrimbnio religioso, sujeitam-se a 
celebrar dois matrimônios: o civil, perante a autoridade do Estado, e o 
religioso, perante Deus e a Igreja. a realidade dos fatos que se rebela 
A imposição das leis. A instituição do casamento civil, feita para salva- 
guardar a liberdade dos não-crentes, não levou em conta o sentimento 
religioso ua universalidade do povo brasileiro. 

A legislação matrimonial pertence à categoria das doutrinas "mistas", 
em que o Estado e a Igreja tèm sua esfera de compet8ncia; ela requer 
prdvio entendimento e mútua colaboração. 

Não obstante o fato da atenuação do laicismo das Constituições pos- 
teriores, no Brasil ainda se verifica, na maior parte dos casamentos, uma 
duplice celebração, a do civil e a do religioso, quando seria suficiente 
uma só. 

Todavia, a restrição A liberdade religiosa, neste setor, se tornou mais 
grave quando se exigiu a obrigatoriedade da precedencia do ato civil ao 
ato religioso, sancionando uma pena no artigo 284 do Cddigo Penal: 

"Celebrar o ministro de qualquer contissáo as cerimdnias reli- 
giosas do casamento antes do ato civil: Penas de prisgo celular 
por um a seis meses e de 100$ a 500.000$." (a} 

E que este artigo, esta sançáo, tenha sido posta em priitica, pudemos 
verificar quando citamos o Acórdao do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
de 18 de abril de 1893. 

Não se justifica, a nosso modo de ver, a coação da precedQncia do 
ato civil ao religioso para que penetre na consciencia popular a convicção 
de que. perante a lei, s6 o casamento civil forme e legitime a família e 
confira direitos civis. (26) 

Assim não justifica, a nosso modo de ver, o receio de que uma parte 
do clero catblico, com atos de acentuada oposição e resisthcia Si exe- 
cução do decreto, celebrando o casamento reliçioso e aconselhando a 
n8o observância da prescrição civil, pretenda anular o casamento consti- 
tucional da famllia. (27) 
(25) ANTbNIO BENTO DE FARIA. Anotaçber Th.br lc~Pr l t lcra  i o  Cbôlpo Pmrl do Bri8ll. Vol .  1. Rio. 7029. 

pdg. 498. 
(26) Annsea do Congrauo Condilulnle, Vol .  I. pdg.  54/81. BARBALHO. o . c . .  plg.  475 .  
(27) BARBALHO. O . C . ,  pdg. 4'8. 



ABRIL A JUNHO - 1974 427 

O fato de que as Constituições posteriores deixaram liberdade, quanto 
a precedencia do matrimõnio civil ao religioso, dsmonstra que náo houve 
nenhum atentado ou destruiç8o do casamento civil. 

Ademais, existia na Bpoca uma certa incongru&ncia. A Constituição 
não estabelecia a precedencia obrigatória do casamento civil. A Comissão 
do Congresso Constituinte sustentava a opinião que permaneciam em 
vigor as leis ordin8rias a esse respeito. Existiam decretos ministeriais 
sobre a precedencia do matrimõnio civjt que traduziam urna certa con- 
tradição ou pelo menos incertezas. Vejamo-las. 

O Decreto n= 181 que promulgou a lei sobre o casamento civil nada 
estabeleceu sobre sua precedencia obrigatória ao casamento religíoso, 

O Decreto no 521, por sua vez, determina a precedencia obrigatbria 
do casamento civil. (29) 

O Código Penal, de I1 de outubro de 1890, é claro a esse respeito, 
estabelecendo, em seu artigo 284, uma pena violaf$io desse preceito. 

Ora, acontece que o Aviso Circular, de 15 de abril de t891, do minis- 
tro da Justiça, Barão de Lucena, declara: 

"A Constituição náo profbe a precedencia das cerimônias reli- 
giosas & celebraçau do casamento civil, como estatuiu o Decreto 
n? 521, de 26 de junho do ano passado." (30) 

O prbprio Antdnio Bento de Faria, em sua obra, comentando o artigo 
284 do CSdlgo Penal, o declara c a d u c o  em vista do Aviso Circular citado. 

João BarbaIho cita alguns Avisos que divergem da opiniáo que 
eIe mesmo defende e acrescenta: constituem meros pareceres dos minis- 
tros que os subscreveram e, conseqiienternente, não tem força de lei, não 
obrigam aos poderes públicos nem aos cidadãos, ex vi da indole do nosso 
sistema constitucional. 

Todavia, o mencionado jurista não cita o Aviso Circular, de 15 de 
abril de 1891, do Barão de Lucena. 

E um fato que a Constituição não fala de precedência obrigatbria do 
casamento civil; falam sim as treze emendas que não foram votadas 
(28) Art. IDB do Decreto n.O 181, de 24 de fanairo de 1690: "Fica sm Iodo caso salvo aos contraentes 

obiervar antes ou depois do casamento clvlt, ns fomalidadea e cerlmbnlet prescrita* para a celebraçgo 
do matiim8nlo pela cerlgl#o deieu". - C o h ç h  &i hb. RIO, 1880, 1.0 F~scfculo, de 1 a 31 de 
janeiro de 1890, php. 33. 

(29) Arflgo 1.0 do Decreto n.0 521, de 28 de lunho de 1890: "O cnaamento. iinlco vklidc. nos termos do 
artigo lüü do deerato de 24 de lanelro tiltlrno, preeaderd sempre Ba cerirndnlas rellglosas de queipuer 
culto, com que demejern aoienizá-10 oa nubantaa". - Artigo 2.0: "O mlnlsIro de qualquer conllss8o que 
calsbrar aa cerlrnbnlas reIlgioras do csamnenfo ante8 do ato clvll. ser4 punido com seis maeea de 
prls80 e multa corfeapondwnle f metade do tampo. - ParBgrato Irnico: No caso de reincldbncia aerb 
spllcado o duplo dai mesmaa". - Ctr. Conatthilçh d i  RapObtka d o i  E d i d o i  UnIdoi do Briill, 
acompanhada das Lsla Org&nlcar Publtcsdaa de 15 de novembro de 7889, Aio, 1891, pBg . 303. 

(30) ibldem. pdg. 526. 
(31) Avlso n.0 15, de 13 da rnerso de 1861: Aviio n.0 24, de 22 de agoato de 1891; Aviso n.0 27. de 24 de 

ngoata de 1891; Av l io  0.0 35, de I 1  de dezembro de 1801; Aviso n.0 39. da 31 de dezembro de 1891. 
Cfr. BARBALHO. o.t., p I g .  414. 
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durante o Congresso: algumas delas pleiteavam a supressão total do pa- 
rhgrafo 40 do artigo 72 e outras a supressão da segunda parte do pBrA- 
grafo, relativa A preced8ncla obrlgatbria do casamento ctvll. 

E certo, a nosso modo de ver, que não pode haver coação pala o 
indivlduo, mesmo com a finalidade de querer um bem. Seria violar a dig- 
nidade da pessoa humana que se funda na responsabiiidada que o ho- 
mem tem de decidir de seu destino. 

Nenhum ser humano pode ser impedido de organizar religiosam@nte 
a sua vida. Portanto, a celebraçao do matrim6nIo religioso 6 um fato 
que escapa B cornpetencia do poder do Estado, uma vez que se respefta 
a ordem pública. 

E tambbm h Igreja Católica, como a qualquer outra confissáo, em 
nome da liberdade religiosa, compete o direito de organizar-se e orientar 
os seus membros, segundo seus princípios, desde que nada se laça 
contra a moral e ordem piiblica. 

Sustentar a obrigatoriedade da precedència do matrim6nio civil ao 
ato religioso, pelo receio de que a Igreja Cat6lica possa destruir ou ell- 
minar o matrimanio civil, é querer manter uma grave restrição liber- 
dade das confissões religiosas proclamada pela República, prescindindo 
do fato que a Igreja CatSlica sempre admitiu e defendeu a cornpet8ncja 
do Estado, na legisiaqão dos efeitos civis do matrimbnio. (32) 

111 - Restrições ao ensino 

A Constituiçfio d e  1891 elevou A altura de um direito constituciqnat 
o laicismo da ensino oficial. Consequ&ncia da liberdade do indivldub e 
da consci&ncia religiosa 6 a liberdade d e  ensino. 

Como se concilia a liberdade de ensino com o laicisrno do ensino 
oficial? Em outras palavras, qual 6 a tarefa do Estado em relação ao 
ensino? A laicidade absoluta não 6, porventura, uma forma d e  intemn- 
ção do Estado nas consci8ncias, enquanto contribui para a formação do 
esplrito leigo, hostil a qualquer manifestação de natureza religiosa? Pode- 
se afirmar que o Estado leigo náo B o Estado neutro, mas interventio- 
nista, enquanto prolbe o ensino religioso? 

O Concllio Vaticano II, em sua declaração sobre a liberdade reli- 
giosa, lembra que o3 sujeitos do dlrelto à liberdade religiosa, aI8m dos 
indivlduos e das associaçães religiosas ou comunidades religiosas, são 
tarnbdm as familias. {9a) Este direlto da farnilia abrange as relações das 
famjlias com as outras e com os poderes públicos. A relação rellgksa 
entre pais e filhos constitui tambdm um aspecto muito importante, não 
considerado nesta sede, porem. 

Os protagonistas da sociedade domkstica são os pais. Eles t8m o 
direito de organizar a vida refigiosa da farnilia. Os outros tOim o dever 
de deixar A farnilia essa responsabilidade. 
132) C f r .  Cen. 1.016eCan. 1.BBl. 
(33) CTr. N.0 5 da DeclaraçBo Dignilatli Huminri .  
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Alem disto, os pais não s6 t4m direito de organizar internamente a 
famIIia, mas tamb4m d e  orienth-Ia no campo religioso com relação As 
outras famílias, h escola e As outras atividades sociais. 

E quando a escola pública exclui o ensino religioso? E quando o 
Estado, embora proclame a liberdade religiosa, não cria o ambiente pro- 
picio h educação religiosa? 

Os poderes pubiicos tGrn o dever de reconhecer e respeitar esse 
direito dos pais. Faltariam ao direito da liberdade religiosa, quando eles 
impusessem uma educaçáo sem formagão religiosa (6 o caso dos Esta- 
dos totalithrios) ou quando obrigassem os jovens a assistirem 9s aulas 
de Religião em contraste e oposição à mentalidade religiosa dos próprios 
pais (6 o caso de alguns Estados confessionais). 

H& tarnbkm uma violação dos direitos dos pais h liberdade religiosa 
com os respectivos deveres quando, embora formalmente reconhecidos 
pelas ordenamentos juridicos, se torna de fato irnpossivel, ou quase, o 
concreto exsrcfcio desses direitos. 

Isto acontece nos casos em que, enquanto os cidadãos são obriga- 
dos indistintsrnente a contribuir para a manutenção de um sistema de 
escolas abertas para todos, náo se Ihes oferece a possibilidade de ini- 
ciativas educativo-religiosas que correspondam b prSpria convicção 
religiosa. 

Por isso, a Declaração Conciliar afirma: "deve ser reconhecido pelo 
Poder Civil aos pais o direito de escolher com verdadeira liberdade as 
escolas e os outros meios de educação. Para essa liberdade de escolha, 
os pais não devem ser onerados nem direta nem indiretamente por pesos 
injustos". 

Se isso não ocorrer, embora se declare na Constituição que todos os 
cidadács sáo iguais perante a lei, nascerão discriminações naqueles que 
t8m meios econômicos para poder garantir o exercicio de seu direito. 

Nem sempre os pais, na verdade, t&m recursos econ6micos para 
pagar as escolas particulares. 

Finalmente, o direito h liberdade religiosa exige que  todos os indi- 
vlduos, os grupos sociais, a Igreja, os poderes públicos cooperem positi- 
vamente para o exercício efetivo desse direito, cada um conforme o modo 
que lhe & particular, levando em conta a obrigação para com o bem 
comum. (351 

A esse respeito, afirma a Enclclica Pacem fn Terrls: 

"Na @oca moderna, a atuação do bem comum encontra a sua 
base e seu fundamento nos direitos e nos deveres da pessoa. 
Por isso, os deveres específicos dos poderes públicos consis- 

(33) Ct. N.O 5 da Declerep8o Dknitrtli Huminr*. 
(34) PAVAN, Li Lrbiril Rallgtow, o.c . ,  pbg. 147.  

(35) Declaração DlgnltiiiIi Huminir. n.0 h. 
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tem sobretudo em reconhecer, respeitar, harmonizar, garantlr e 
promover aqueles direitos; contribuir afinal para tornar mafs 
fhcil o cumprimento dos mesmos deveres," fsO) 

O primeiro dever, portanto, dos poderes públicos, com relação l i -  
berdade religiosa, B reconhecer aquele direito. Não se trata, pois, de dirí- 
gir ou impedir os atos religiosos: isso foge 21 compef4ncía do Estado. 

J A  não se pode sustentar a opinião que atribula ao Estado o ubri- 
gação d e  procurar a verdade religiosa. O indivfduo realiza seu encontro 
com a verdade, livremente, na intimidade de sua consci6ncia, sendo res- 
ponshvel d e  seu destino e decisao. Nisto consiste a dignidade humana. 
O Estado deve respeitar esta esfera fntima, particular, ínviol8veJ da pes- 
soa humana. Urna vez, porem, que esse direito supóe o dever por parte 
dos outros de respeitar esta dignidade, os poderes piiblicos são obrigados 
a defender o direito h liberdade e m  matdria religiosa, assegurando a todos 
os cidadãos, com leis justas e com outros meios idoneos, o exerclcio 
eficaz da liberdade religiosa. Deve, pois, o Estado garantir a harmonia 
entre os direitos dos vhrios cidadãos e compor qualquer violação que 
esse direito possa sofrer, seja por parte dos cidadãos, seja por parte 
de funcionArios públ lcos. (31)  

Deve, finalmente, o Estado promover 8 favorecer o direito B Iíber- 
dade religiosa auxiliando o seu exerctcio, agindo de tal modo que não 
faltem aos cidadãos os meios para cumprir seus deveres no campo 
religioso. 

Se a finalidade e a razão de ser dos poderes ptlblicos 6 a atuação 
ou realização do bem comum, isto 4, a criação de um ambiente sacfal 
no qual os individuos encontrem meios e incentivos para realizar seu 
próprio desenvolvimento integral, não podem ser esquecidos ou deoco- 
nhecidos aqueles meios que dizem respeito B vida religiosa. 

Desta forma, poder& ser realizado na comunidade polltica o culto 
devido a Deus, acompanhado dos benbficos influxos sobre a vida social. 
Na profissão sincera e vivida da religião 6 que se alimenta o sentido 
moral que leva todos os cidadãos a agir em todos os setores da vida com 
atitude de responsabilidade, d e  recfproca compreensão e fecunda cola- 
boração. (=} 

Por isso, o esplrlto da Declaração Brasileira de 1891, um tanto ofus- 
cado pelo laicisrno que aboliu o ensino religioso oficial, atuar8 nas 
Constituições republicanas posteriores, quando ser8 admitido na Carta 
Constitucional o ensino religioso facultativo. 
(38) EncIcIlca Pieim tn Turim, n.O 50. 
137) Daclarapho Dtgnllrtti %minam, n.0 Bb. 
138) PAYAN, t ~ t b i r ~  ~ * ~ t a i o i i ,  o.o., pig. 169. 
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